
PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

DISPENSA Nº 015/2025 CONTRATO 023/2025 • CONTRATO 024/2025 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÁLCOOL), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA 
DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS 

EMPRESAS CONTRATADAS 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL L TDA 

CNPJ Nº 22.596.808/0001-16 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO L TDA 

CNPJ Nº 02.166.606/0001-27 

Vigência: 01/04 A 30/09/2025 

COMPETÊNCIA: ABRIU2025 



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA E 
ÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DA CÂMARA 
DEVEREADORES DESTE MUNICIPIO DE ANTAS 
UNIDADE REQUISITANTE CAMARA MUNICIPAL DE ANTAS 
RESPONSAVEL PELA CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
DEMANDA 

JUSTIFICA TIVA 

contratação decorre da necessidade de deslocamento da Presidência e seus vereadores para 
scalização, equipe administrativa, estes devem assumir, em sua plenitude, a função de orientar, 

disciplinar e fiscalizar o exercício do Poder Executivo Municipal. 
Para tanto, no desenvolvimento de suas atribuições e bom andamento do expediente, deverá haver 
deslocamentos das diversas equipes e colaboradores, para efetivamente desempenharem seus 
misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da referida contratação supra sob pena de solução 
de continuidade na prestação dos relevantes serviços públicos prestados por parte desse Casa 
Legislativa 

TEM 

1 

2 

Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 
GASOLINA 

ALCOOL 

LITROS 

LITROS 

1 

f de/1.nd,aóe 

ANTAS~\QSf,(\~td~ó,:nte º• - ,tt_, i . l de />,.ntllS-" 
~ c;.inoit-~un,c I"' 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Câmara de 
Vereadores de Antas, foi solicitado a esta Agente de Contratação, o Ofício Requisitório e respectivo 
Termo de Referência, oriundo do Presidente da Câmara de Vereadores, contendo a descrição clara e 
suficiente da pretensão, caracterização da possibilidade da contratação por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com valor da pretensa contratação justificado pela Administração e a consequente 
compatibilidade do preço com praticado no mercado, enfim todos os requisitos autorizadores para 
realização da abertura do processo administrativo, consoante autorização do Presidente da Câmara de 
Antas/BA, com fulcro na Lei N, 14,133/2021, pelo que o autuo sob o nº 015/2025·DISP, Processo 
Administrativo nº 023 /2025 oficiando-se ao Setor Contábil para que informe se há previsão 
orçamentária com indicação da mesma. 

AUTUE-SE E REGISTRE-SE. 

. clno .J,,.ono ,d,1 ~- "'l"ílWÍl') 
¼aí-iara de Jesus Matos · l 

Agente de Contratação 
(Portaria nº 09/2025) 

illonic .do, ;ib e ªºyyis,_b 8cl~Ü.,'nCL 
Maria Luísa Gomes Santana 

Equipe de Apoio 
(Portaria nº 09/2025) 

i ,.,.,...,._ ..........,..,. ~ cJ..t ~ L -0-............... 

Lara Maria Batista de Oliveira 
Equipe de apoio 

(Portaria nº 09/2025) 



Antas, 19 de março de 2025. 

A lima. Srª. 
ANA TIARA DE JESUS MATOS 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Antas/BA 

Prezada Senhora: 

~ Em resposta a solicitação ao Agente de Contratação e membros da equipe, relativo ao Processo 

Administrativo n9 023/2025, que gerou a Dispensa de Licitação sob o n9 015/2025, informo que 

as despesas aludidas ao Processo Administrativo acima informado correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária; 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

1.01.01-CÂMARA 1.31.0001.2.002 - 33.90.30.00 - 1.500.0000 -
MUNICIPAL MANUTENÇÃO DOS Material de consumo Recursos Próprios 
DE ANTAS SERVIÇOS DA CÂMARA ' 

1.01.02 MUNICIPAL 1 

i 
Em tempo, informo que existe viabilidade financeira para futura contratação oriunda do procedimento 

em tela, com pagamento em até 10 (dez) dias a contar da emissão e atesto da Nota Fiscal. 

Atenciosamente, 

Chefe de Contabilidade 



-COTAÇOES 

DE 

PREÇO 



Aquisição de Combustíveis 
('',PJ; 04.231.776.0001-73 

,1a1rirnla, \043fll 

1 d,futH': (75199990-9901 

llq)ur1,11m•r,fo: Departamento de Compras 

Pesquisa realizada entre 10101/2025 11 :21 :2K e 19/03/2025 16:30:54 

Em ~onfonmdade com a fostruçiín Nonnativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preyos obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Co,ifol'ff1e l,um,çifo N"'7trot/w, Nº6J h 07 úJu/ho J, ](Ili (úi •' /4./ H). no ,lrllf(O Jº. ",1 J>éS'fllÍSà Jtpr,ço< ,mi materialúad<J em doa,mcnto qi,c,o,Jicril, ll/C Y./,1,/10,fo .,o,emátiro apl/cmfo p,sro. a 

d</ini,;ãu J,, .,,Ju, u,;,aa,Jo • 

Item 

l I Gasolma C<lmum 

2) Etanol 

Valor do Item em relaçlo ao iotal 

e 1) Gasol,na Comum 

""e2)Elart0I 

Pnço, 
P,cço 

Quantidade 
•:,rlm•do 

&.000 l.11ro, RS 7,00 (un) 

3 8<'2 L,trns RS 4,~9 1un) 

l'r,·ço 

Percentuol E"im•do 
% Valor 

C.lohal 
Cakulodo 

RS 7,1)() 69.9X% 

R$ 4,S'J W.02% 

Valor Global: 

Qu1ntld1de de preços pc, lt&m 

l!em 1 Item 2 

Detalhamento dos Itens 

Relalônc gerado ™> dia 13101/2025 16:31 41 {IP· 2604·62&4.WJ641:19bf:&31e.1411:8924) 
Cód,go Val,daçâo· VhF1nXt,Q4Q710,-,,1Wav0vmEOEfulc08x,mLCA9RB25YwqHU8nPlm6WA%3d¾3d 
h!lj)Jlwwwbano:>depre,coscorn_t,,/Ce<lilic2d<>llut&ntlC!Oado?101<et,~VhF1riXbQ4Q7tQm1Wav0vmEhEfulc(l8x,mlCA9RB25Ywqf-lU8nPtm6WA¾253d¾253d 

Tolal 

R', 42.1)()0,0íl 

RSl8 f;85.18 

RS 60.885,18 



Obscrvaçiio Quantidade 

4.000 Litro! Gasolina. Gasolina Uso: ParaAutomorivo,, Cla,sificaçilo. Comum, ind,ce De Oclaru,gcm, Iad 87 Mio 

Pre~o (Compr.; GoHrn•m~ot•h) l: Pre~o do Fornc«dor Vrncedor 

C:'>l'J: IJ9120S-l/0001·81 

Óriio: GO\'lcR'.\0 DO ESTADO DA IUIII-', 

prdc;1urn municipal d,· cmil>c 

O bje1o: Ahcnura de proceS<n .J,nrn i-irat11 " ohjc\L 1·,nJn a çontrala\ã<> de cmpr.·,o c,pcci 11 i, oda 

para forneCJmcn10 de C,aso!,na C omum destinada ao rundo M uni«pal d,· A ssis1éi,c.o 

Soe<al de Coribc 

Descrição: Gasollu Gasolma liso Pan, /\u10mot1vos, CtassificaçJo· Cnrnum, inJ<ec De 

Ocran.,gcm la,I K7 \1m 

Cat~1ot: 461~06. Gasolina liso. Para ,\uromotl\os I Class.nc.,ção- Co1nu1n I ioct,cc De 

Octanagcrn J.,J ~7 Mio 

11.868.769/0001-42 

*VENCEOOR" 

l{a,ilo Sod•l do Fornercdor 

AUTO POSTO BARROS FERREIRA LIDA 

Mal"Q: ALE SATPETROSSERRA 
Fabrlca,ne: Fabricante Dilo 1nfonnado 
'1-fodelo: ALE SAT PETROSSERRA 
Deocrlçlo: Dcscriçio nilo 1nforma<!a 

Enden,ço: 

Preço (Compras Co,•,rnamenral,) 1, Preço do Fornecedor Vencedor 

/,.e / An < ·,1,. /,\' ó.' de 0' dcJulhu ,/e .'0:'/ /lo n" /; 13,<1 

('~PJ: 29.979()36'0193-'.'I 

Órgão: Ml'.\ISTERJ(l DA PREVIDÊC\'CIA SOCIAL 

hi,<11uto '.\acionnl do Segt1rn Sm:iol 

<ierênc1a RtgL<lnal cm fl.cc,fc 

Objeto: (' ontr'1taçiio do scr,·iço de adm I n:strnção e gereneia,ncnio mformaiizado Jc froia de 

Hiculos COlll fomccut1,•m,, de combusti,ci<. gdsolma, álcoollctanol comum) e iiko 

diesel no rede de postos crcdcnc,ados da circunscnçà,> dá Supcn oicn<knc,a Rc~ 1onal 

',ordcste, 

D<scriç:ío: Gasolin• · ( ;,,olina l. "'- Para ,\ u,omotl 1•os. Class, ric«;à": ( ·omun1, 1 odice De 

Octanogcm. lad ~7 Mm 

Cat~1at: ~61 S06 (,a,<>l11lJ · l,'sc, l'ara Auwmnt11·os ! lla,,if1caç.io C<ialum I indic~ De 

Octanagom· lu<l ~7 ).1i" 

Rodo Í>ooiol do Forn,•cedor n,;pJ 

05.340.639/000 1-30 

ºVENCEOOR" 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRES,\Rl/\L LTDA 

Morea: Prnpno 
Fabriuate: fabncan1c não informaóc 
Modelo: Próprio 
Deoa1çto: DO&Cnçãonilo ,nfonnada 

E,tado: Cld•de: Ender<,;o: "iom< de Contato: 

C/\LC/\l>/\C~Noro, li Jo,o 

Relatót,o gerado no dia 13/0112025 16·31.41 (JP_ 2604 62"4·20·f641.19bf;e31e:f411 8924) 

Dota: i l i 1 :,024 (1~ 00 

\lodalidode: Prc~;in J-leirc':1tço 

1Mn1!fka,;à": '.\"Prc~.\o 9~0: .12024 l'ASG 'J2N,O/, 

Lo1e,Jlem: 

Hnmoloeo,;ãr,: 1)4,12-'2(1C-l 11!4' 

Qu•ntidade: ~IIHIIO 

l nld,tlt·: l.L<ro 

l.T: l!A 

R$ 7.00 

\",lo, d• Proposto Final 

RS 7,00 

RS 7,01 

Dom, o.1 ·10·21124 o~_no 

SRP: '\,\O 

lden!lllca,;:ío: :,,"ºPrcgfo ')01112202-l l.!ASG 510~17 

l,ole'l1em: 

llomoloi:•1·à,,; 1</ lil 2{124 i/, I</ 

Fonte: 11-11" go, br,compra, pl-br 

Quonlld:uk: 27 71'.: 

l'nldadc: 1 Llrn 

t.:F: PE 

\'alor do f>roposta Flnol 

Tdefooe: 

(16).166.1,41~~ 
EmHil: 

co<arnc1 '"·rnmehc"clk1<>s eu10,.b,· 

RS 1.01 

CIKl190 Validaçio: \lhF1nXbQ4Q7lQm1WavO,mEt,Efulc06ilmLCA9R825YwqHU8nP\m6WA¾3.d¼3d 
hnp:llwww.~.eom.br/CertificaooAule,nliçadade?\ol<.e,n=\lhF1nXbQ407tQm1Wa,o,mEt,Efulc08,amLCA9R825YwqHU8"Plm6WA%253d¾253d 



Proç,;, (Compro, Go,·ornamo11t•is) 3: Preço do Fornecedor Venoedor 

C\PJ: H7 .S41,.:: J<J Oú(JI .Jo 

Órgão: Ml\'ISTloll.10 DA DEF[SA 

Data: 2ê'04 20'.'~ ll0.00 

\-\odolid"'k: Pregão Elctrórnco 

SRI'. \·\O 
('nmando M,litM da ,\ma,,'ini,, 

2"'Grupnmen,o de Fni,cnharia de C on,truç,i<' 

11' Cnmp"nhia de Fngcnh;,ria de Con.,1,uç,-,0 

Jden1ificaç:\o; \ 'l'rcgi.ü •Q{lí>.! 1 21124 .- 1 ',\ ~(,: 1 60022 

Lo!t•/Jtem: 

Objelo: /\~,miçJo de comhu<tivc,s_ g.L.,oll,na comum e diesel 5!0. 

Oc,aiçiio: Go,olina · (i ·\SOLI\J\. L'SO P,\R/1 ,\Ul OMOTl\"05 CI. \SSIHCAÇÀO COMl."M 

Í\DIC~ m. OCT-\'sAGlo\11.'IIJ ~7 MI\ 

Ca,~ht: 461506 - Gas.ilin,. L·,o Pam Automoti,,,s ! Class,fieaçclo· C<>mum Índice lle 

Octanagcm. lad 8º \-1,n 

Quanlidode: ::nono 

Lnidatle: 1 ""' 

l F: .\\1 

Razào Social do hrncccdor Valor da l'o-npo,t• fi11ol 

32.479 .604/0001-59 

•VENCEDOR• 

TWPETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LIDA 

Man:•: EQUAIXJR PETROI..EO 
Fabrieute: Fabricante nilo informado 
Modelo: COMUM 
Daeriçlo: Oescriçilo nilo informada 

11~1.1 2 f 1 Llh>I 

--- - -------------- -------- - ------------------ - ----------

Preçn f"unado li.~ l l<'J 1, 11) Per,entual l'n1u ~,111nadt> { alculado R~ ~ m '1ed,a dos Preço, Ohlld<>, li.~ 4 X') 

Quantidade Deserlçilo Obscn-ação 

1.000 Litros ETANOL ETANOL COMUM HIDRATADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DEIBRMJ:-,;ADAS PELA AGENCIA N 

ACIONAL DE PETROLEO ANP - ETANOL ETANOL COMUM HIDRATADO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFTCAÇÔES DET 

ERMINADAS PELA AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO ANP 

Preço (Outr.,, En!es Púhlico,) 1: Preç" do Fnrne<·cdo,r \'eneedor 

Útgiio: MU~ICIPIO ü~ HARRA lJ() CflOL\ 2.Jj;'i - \JU\ICll'IO D~. BARR•\ llO 

CHOÇAll,\ 

Objelo: 11.TCIT <\:-Sf'J'] - Rc~i,trn ,k P'"\"' par~ eventual e fulurn a4u1<11·,1<> de C<>mht1>ti1·c•1< 

1Eianc,J. (iasol,na. ll,csd S-1 ll e D,esel S-500). ço,n a~ostccimcnw "" sede deste 

MunLcip«1 par.i Mcn<lér os noc~sstdades do< cquipamontN. Frnla de \',•,culos e Maq1nnas 

Pesadas rrnrnccnlcs ,\t1 inontcipio de Barr.i do Choça - UA 

De,crição: ET A\'01, - fT Al\01 

Dat;i: 02 Oi 21C5 l-1 li) 

Sfll': SJ~i 

ldenlific•ç:io: l.W!!(,7X~01)11]'//,-l 001)1-14 2(124 

Homolo~açiio: Of-,01 C025 00 IJ() 

Fonh·: lutp; ' ~ ww ~>" ~r rncp'pt-br 

Q"•n!idadt·: 

l nidll<le: 11\][) 

l F: flA 

Relalémo 111''ªªº no dia 13/0112025 16.31:41 (!P: 2804 62&4·W·f641:19bf-e31o.1411:8924) 
Cóa190 Vah<!aç,\lo: VhF1nXbQ4Q7t0mt WaVO-..mE~Efulc08xzmlCA9R825YwqHU8rtPlm6WA%3d%3d 
hl\o'l/wNw,bano::,d&P<e(:OS,com.br/Cendia,doAuten1)C>da,de?tok&n•Vhf1r>Xt>Cl4Q7tOm1WavOvmEhEfulc08"2mlCA9RB25YwqHU8rtf>lm6WA¾253<1%25-3d 

11.S ~.00 



10.157.412-'000l -93 

'Vf;KCEUOR" 

Y!arca: 

Ra,fo Social do Fornecedor 

AUTO POSTO DE COMBUSTJVEIS UMA BOMFIM LTDA 

~•brkanto: Fabncantc nii<1 u,formado 
Mudelo: 
D<><ri~:lo: Dc,cnçlo nilo inform,da 

Endere/o: 

Preço (Outro< Ente, Público,) 2: Preço do Fornecedor Vonc.-dor 

Órg:lo: S~_RVICO Al'T0;',0~10 Dl: ,\GUA 1· ES(õü'J'O ~4~3 - SAAE SERVl(,:U 

AUlÔ:-.QMO [)f AGUA E [5GOTO [)[ IT.APETl};GA TIA 

Objeto: [LICITA~ lT] - A~uisiçiin d,• rornbu"in-is ((,asolina AditiYad,, ~La,wl, Ukn Dic,cl S, 

l '1 e S- ;on) dcslmndos ao ,1bas1,,cimento da frorn oficial de ,·ciçL1 l<is do SA A l, 

garantindo o pleno tu ne<onamcnto e a operacionalidade dos scrv,ços prc,rndos 

ne,c,·l~ão: ET A:>;QI, (Aba,rcdmcnto "" dd•de de ltapctlngalBA) Produto ,·011fo1·mc >;orn••• 

d• Se~urança pudriu ',•dun,1, Te,t,do e aproyado, para >er ullli,udo em vekulo. -

t l'A:-.O 1. 1 Aba,tccrn1c·ci '" 11a cid•dc d,c I tape! inga:H A) l'rod" ,., '"" furrnc S nrn1,,s de 

ScgurJnça padr.1" \'""""ªI, Tcstad<> e opro,·,,<lo, par,, <,.;r ut,hndu cm ,e.cu!" 

C\PJ 

97.546.405/000 1-61 

'VENCEDOR' 

Marca: 

11.a,íio Social do Fornecedor 

AGUIAR&AGUJAR LIDA 

Fabrlcaate: f•bricamc olo informado 
Modelo: 
Dclcrlçto: Descrição nio informada 

Preço (Oulro, l'nte, Públicos) J: Preço do l'orn,·cedor Vencedor 

Óri:io: MU'\!Cil'IO IJC E's(õl·\IIJ•llW C,\Ll)AS 

Objeto: RlGIS rno l)f' PRC,(,'()S PARA A CO'- l'R.~ l'AÇAO lJC. E~1PRFSA 

ESP[CIALJZAIJ,\ 'º FOR~LCl\1!;~TO D[ COMlJCS J [VLI. PARA AI Rll I",\ nr 

VUCLHJS E M .\QL 1\ ·\S llO \H 1'-ICll'IO lJl ~SGC,'\Hl· IRO(..\! I).~ ~ \I(, 

D"trlçio: F.T.~;'>OL - ET.A~(ll 

\"alor da Proi,o,to FinMI 

RS 5.00 

\lod,lidnde: Prega~. ElclrÓl\JCQ 

SRP: ~·,\o 

1 de11tificaçiio: 1 44ú.J J .J -1000 1 69-1 -000079,'2024 

Lote/hem: ::l09557R 

Jlomologaç:ln: C7 12:102-1 00 00 

t'-0111,·: IH,ps 0

¼¼\\ go, br'pncp·pt•br 

Quanljdadc: 2 IIO!l 

l aid",k 

l 1 : ll \ 

RS 4,58 

Valor rl• Proposto Final 

D•I": lló ll·20C4 l,11lll 

\lodalidade: l'RI (;.\o U.1· 1 RÚ\ICO 

SRP: ~1\-1 

RS 4,58 

ldentir.ca,;fio: n_•.<-?ll?-l-F\;(,1·'-lfr.lRO ( ,\111-1~­

~Hi-~!l:\ICll'IO Dl'. t \'C,E'\H EIRO 

LALDAS,l'Rl·(,.\O HETRÔ~ ICO 

Loie/l!c111: 

AI•: 1 1nk A~, 

F<>nf<: ht11»: hllcnmpra, cnm Pnicc" Pr<>c.·, 

,S,Jrchl'ub:,c 'param ' = 1 

Qunnr!dadc: 1()0(){} 

Relatono gerada no dia 13/01/2025 16 31 :41 (IP: 2804 62e4·20·f&l1:19b/:e31 e1411.8924) 
Côdtgo Val,claçãa. llhF1oXbQ4Q71Qm1Wav0vmEhEfulc05xzmLCA9RB25YwqHU6nP!m6WA%3d%3d 
htlp/lwww.bancodepmcos.oom.t,r/CerulicadoAuteoiodada71<>ke<,•VhF1nXbQ4Q710m1Wav0vmEhEfulc08xzmLCA9RB25YwqHU6nPtm6WA%253d%253d 



li 

46.343.412/0001 -25 

ºVENCEDORº 

Marca: AI.E 

Ra,.io Sod•I do Fornet•dor 

POSTO ABC LOPES L TDA 

Fabricante: Fabricanle não info<mlldo 
Modelo: ETANOL 
De1crtçlo: O.:.oriç.ão oio informado 

F.nde,-: 

A••inatura 
]3101/2025 

R~alóno gerado no d,a 13101'2025 16·31 41 (IP, 2804 62&4 20 1$41:19b1:e31e,t411:8924) 
Cód,go VaMaçao: \fnFtnXbQ4Q71Qrn1WavÜ\lmEhEfulc08x>mLCA9RB25YwqHU8nPtm6WA%3d%:J.d 
hn.,llwww,baf!OOde,preco,,.r;om.br/Ce<tllicadoAu1enbCldade?1o1<&n~lfnf1r00>04Q7tQm1Wa\tOvmEhE!ulc08x,mLCA9RB25YwqHU8nPlm6WA%253d%25:J.d 

\"slorda rropnsta Finol 

RS 5,09 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa de Licitações e Leilões D1,ra: I0/(/1/1025 12:!2:5.'í 

htrp~://bllrompras.rom/Procc•s/ProcessSearch Publk"?param \ ~ 1 Acessar a fonte !9.!!.l 

2 - Compras.go,.br /)a/11: 10/01/2025 12:22:46 

11-ww.gov.br/comprns/p!-br Acessara fonle.!!.fl.!!! 

3 - Portal '.';acional de Contratações P1iblicas Data: I0/0I/Z0l5 I J:51;51 

htrps://v.ww.gov.brlpncplpl-br ,\cessar a Fonte .!!:l!!! 

ReiaU:,no gerado no dia 13/0112025 16:31 41 (IP 2804 62e4:20:f64t:19bf a31a f411 ·8924) 
Código Valodaçlio: VhF1nXb0407'Qm1WavQvmEhE/vlc08szmLCA9RB25YwqHU6nPLm6WA%3d%3d 
http:ltwww.banoodaprocos corn.t>r/CerMcadoAutan1Jc1dade?toJ<en;VhF1 riXb04Q71Qm1WavQ,mEhEfulc08)(ZmLCA9RB25YwQKU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 6 



TERMO DE REFERÊNCIA- LEI FEDERAL 14.133/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 015/2025 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA E ÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÃMARA DE VEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 
condições constantes no Termo de Referência. 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, 
possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, 
por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 

1 GASOLINA LITROS 6000 7,00 42.000,00 

2 ALCOOL LITROS 3862 4,89 18.885,18 

VALOR GLOBAL MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.885,18 (sessenta mil, oitocentos e oitenta 
e cinco reais e dezoito centavos) 
1.3.1. O preço estimado para a contratação foi estabelecido junto ao mercado regional, em 
conformidade com a Lei n. 14.133/2025 .. 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação 
tem prazo de vigência até 30/09/2025, conforme Ar!. 106, da Lei nº14.133 de 2021, sendo 
fornecidos em até 15 (quinze) dias na sede ou zona rural da CONTRATADA, conforme 

demanda, e com autorização de fornecimento por parte da CONTRATADA. 

2-JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2. A contratação decorre da necessidade de deslocamento da Presidência e seus 
vereadores para fiscalização, equipe administrativa, estes devem assumir, em sua 
plenitude, a função de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício do Poder Executivo 
Municipal. 

Para tanto, no desenvolvimento de suas atribuições e bom andamento do expediente, 
deverá haver deslocamentos das diversas equipes e colaboradores, para efetivamente 
desempenharem seus misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da referida 
contratação supra sob pena de solução de continuidade na prestação dos relevantes 
serviços públicos prestados por parte desse Casa Legislativa. 

Objetivos da Contratação: 



• Garantir o abastecimento adequado da frota da Câmara de Vereadores, permitindo 
o desempenho eficiente de suas atividades e o uso responsável dos recursos 
públicos. 

2.2 Fundamentação Legal: 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): Autoriza a contratação de materiais 
por dispensa de licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 
62.725,59, (Art. 75, li; e art. 182 da lei 14.133/21 c/c Decreto nº 12.343 ). 
2.3. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros; 
2.4. No que tange à justificativa da modalidade, podemos afirmar que a dispensa de 
licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, torna­
se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 
llcitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do 
interesse público. 
2.5. Por se tratar de um fornecimento comum, onde existe a possibilidade de aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste 
termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 
2.6. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso li, do art. 75, da Lei 
14.133/2021. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A presente solução visa garantir o abastecimento contínuo e eficiente dos veículos da 
frota da Câmara de Vereadores com combustíveis (gasolina e álcool), otimizando custos, 
garantindo a qualidade dos produtos e simplificando o processo de aquisição e controle. 

4 -REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO oa~ETO 
5.1. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado, conforme necessidade do 
contratante, mediante solicitação por escrito, formalizada pelo contratante, devendo 
constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão requisitante; 



5.2. O fornecimento é parcelado, conforme a demanda com da solicitação pelo Contratante, 
visto que a Câmara Municipal não possui condições de manter estoque. 
5.3. Os materiais serão fornecidos nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes, na 
sede deste Município pelo CONTRATADO, sendo vedada a sublocação; 
5.4. A contratada obriga-se executar o objeto em conformidade com as especificações 
descritas na Proposta de Preços e no Anexo I deste Termo de Referência, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações; 
5.6. Todas as despesas relativas ao fornecimento e transporte dos materiais, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta 
exclusiva da contratada; 

6 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
6.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da 
entrega, pelo fiscal do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada; 
6.2. Para os fins do disposto no subitem 6.1, o termo sumário correspondente ao atesto no 
verso do documento fiscal ou equivalente; 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta da Contratada, devendo ser substituídos no prazo de 24h, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato ou comIssao 
designada pela autoridade competente, no prazo 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
6.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, 
comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita 
execução do contrato. 

7 -MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7 .1. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos 
legais. 
7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 117 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos. 



7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
6.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
7.5 Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, 
receberá e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao 
setor financeiro deste município, para pagamento. 
7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. 141 da Lei 
14.133/21. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento freará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situaçao, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será 
realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste 
instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei n' 14.133 de 2021. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Para qu~ o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
reqU1sItos mmImos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 
pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 



9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 
68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021 ). 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos estão relacionados no Anexo L 

10 -ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O valor estimado para esta contratação é R$ 60.885,18 (sessenta mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e dezoito centavos) 

11 -ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 
01 -GAMARA 2.001- 33.90.30.00 1.500.0000-
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO MATERIAL DE Recursos Próprios 
ANTAS DOS SERVIÇOS 

DACÃMARA 
CONSUMO 

MUNICIPAL 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 015/2025 

OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA EÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÃMARA DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 

~ especificações constantes do Termo de Referência. 

Ciente, encaminhe-se a Assessoria Jurídica, 

para análise e emissão de Parecer. 

Ver. Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 



AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

Torna-se público que a CÃMARA MUNICIPAL DE SÍTIO DO ANTAS/BA, ESTADO DA 
BAHIA, através do seu Agente de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com 
manifestação de interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, tendo 
como critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM, com fulcro na hipótese 
do art. 75, inciso li, nos termos da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável. 

SITE OFICIAL DO ÓRGÃO: https://sai.io.org.br/ba/camaraantas/site 

E-MAIL OFICIAL: licitacao.camara.antas@gmail.com 

DATA E HORA LIMITE PARA DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO: DIA 25/03/2025, AS 13:00 HORAS 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA E ÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 
condições constantes no Termo de Referência. 

1.2 O detalhamento do objeto está previsto no Termo de Referência, ANEXO li deste aviso 
de Dispensa de Licitação. 

1.3. No julgamento serão observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços 
e documentos de habilitação, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de 
Licitações e Contratos: licitacao.camara.antas@gmail.com com ou entregue de forma 
física no endereço Praça Edvaldo Nilo, nº 11, Centro, Antas/BA -BA (Setor de Licitações 
da referida Câmara). 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de 
dispensa de licitação. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não 
cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de falhas acometidas pelas empresas participantes. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 



a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

,-- condição (Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário) 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de Propostas 
de Preços para o e-mail do Setor de Licitações e Contrato 
licitacao.camara.antas@gmail.com ou entregue de forma física no endereço Praça 
Edvaldo Nilo, nº 11, Centro, Antas/BA -BA (Setor de Licitações da referida Cãmara), na 
forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma física no 
citado endereço, a proposta com a descrição do objeto ofertado e do serviço, quando for 
o caso, e o preço unitário e total, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste 
Aviso. 
3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 



3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento de bens. 
3.3.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substitui-la ou modificá-la; 
3.8. Quando da apresentada da proposta de preços o fornecedor deverá, firmar ás 
seguintes declarações: 
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta 
dispensa de licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. DA RESERVA DOS PREÇOS OFERTADOS 

4.1 O órgão contratante se obriga a manter reservado o valor proposto pelos participantes 
do certame, não devendo, em hipótese alguma, revelar à qualquer outro participante desta 
dispensa os preços ofertados, até que decorra o prazo final estipulado para o envio das 
propostas de preços. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5. 1. Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados, 
observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
5.1.2. As empresas que porventura forneceram cotação/pesquisa de preços para fins de 
parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas 
de preços nos termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame. 



5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.3. Será desclassificada a proposta que: 
5.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto (Quando solicitada habilitação econômico­
financeira). 
5.3.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 
59 § 4° da Lei14.133/2021. 
5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6. 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, devendo os 
interessados enviar a referida documentação, no e-mail indicado ou entregar de forma 
física no endereço indicado (sede da Câmara Municipal, Setor de Licitação), juntamente 
com a proposta, dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
c) Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alineas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https:/icertidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 



6.2.2.3 Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 
6. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. O fornecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2. Para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento. 
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. Prazo de vigência da contratação está disciplinado no Termo de referência, anexo 
deste edital. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.SANÇÕES 

8. 1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



9.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens e/ou comunicação emitidas pela Administração. 
9.2 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação 
relaflva ao procedimento. 
9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica. 
9.4 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.4.1. ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
9.4.2. ANEXO li-TERMO DE REFERÊNCIA 
9.4.3. ANEXO 111 -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
9.4.4. ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 



ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.9 RG dos Sócios. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1 O de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

2.6 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos. 

2.7 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de 
Débitos Municipais. 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4. Qualificação técnica. 

4.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, demonstrando a aptidão para o fornecimento de materiais em 
características, quantidades e prazos compativeis com o objeto deste certame, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O referido atestado deverá 
conter ainda informações do órgão emitente, tais como: Razão Social, inscrição no CNPJ, 
endereço, qualificação e cargo de seu signatário. 

4.2) Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode 
exercer a atividade de revenda de combustíveis no varejo 



ANEXO li - TERMO DE REFERÊNCIA - LEI FEDERAL 14.133/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 015/2025 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA E ÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 
condições constantes no Termo de Referência. 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, 
possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, 
por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Uni!. V. total 

1 GASOLINA LITROS 6000 7,00 42.000,00 

2 ALCOOL LITROS 3862 4,89 18.885, 18 

VALOR GLOBAL MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.885,18 (sessenta mil, oitocentos e oitenta 
e cinco reais e dezoito centavos} 
1.3.1. O preço estimado para a contratação foi estabelecido junto ao mercado regional, em 
conformidade com a Lei n. 14.133/2025 .. 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação 
tem prazo de vigência até 30/09/2025, conforme Art. 106, da Lei nº 14.133 de 2021, sendo 
fornecidos em até 15 (quinze) dias na sede ou zona rural da CONTRATADA, conforme 
demanda, e com autorização de fornecimento por parte da CONTRATADA. 

2-JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2. A contratação decorre da necessidade de deslocamento da Presidência e seus 
vereadores para fiscalização, equipe administrativa, estes devem assumir, em sua 
plenitude, a função de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício do Poder Executivo 
Municipal. 

Para tanto, no desenvolvimento de suas atribuições e bom andamento do expediente, 
deverá haver deslocamentos das diversas equipes e colaboradores, para efetivamente 
desempenharem seus misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da referida 
contratação supra sob pena de solução de continuidade na prestação dos relevantes 
serviços públicos prestados por parte desse Casa Legislativa. 

Objetivos da Contratação: 



• Garantir o abastecimento adequado da frota da Câmara de Vereadores, permitindo 
o desempenho eficiente de suas atividades e o uso responsável dos recursos 
públicos. 

2.2 Fundamentação Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): Autoriza a contratação de materiais 
por dispensa de licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 
62.725,59, (Art. 75, li; e art.182 da lei 14.133/21 c/c Decreto n' 12.343 ). 

2.3. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado 

nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a principias basilares como a impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros; 

2.4. No que tange à justificativa da modalidade, podemos afinmar que a dispensa de 
licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais vantajosa, torna­
se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 
licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do 
interesse público. 

2.5. Por se tratar de um fornecimento comum, onde existe a possibilidade de aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste 
termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e 
análise de riscos. 

2.6. Diante das justificativas apresentadas faz~se necessário a contratação de empresa 

por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso li, do art. 75, da Lei 
14.133/2021. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A presente solução visa garantir o abastecimento contínuo e eficiente dos veículos da 
frota da Câmara de Vereadores com combustíveis (gasolina e álcool), otimizando custos, 
garantindo a qualidade dos produtos e simplificando o processo de aquisição e controle. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado, conforme necessidade do 
contratante, mediante solicitação por escrito, formalizada pelo contratante, devendo 
constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o prazo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão requisitante; 



5.2. O fornecimento é parcelado, conforme a demanda com da solicitação pelo Contratante, 
visto que a Câmara Municipal não possui condições de manter estoque. 
5.3. Os materiais serão fornecidos nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes, na 
sede deste Município pelo CONTRATADO, sendo vedada a sublocação; 
5.4. A contratada obriga-se executar o objeto em conformidade com as especificações 
descritas na Proposta de Preços e no Anexo I deste Termo de Referência. sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações; 
5.6. Todas as despesas relativas ao fornecimento e transporte dos materiais, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta 
exclusiva da contratada; 

6 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
6.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da 
entrega, pelo fiscal do contrato, para verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada; 
6.2. Para os fins do disposto no subitem 6.1, o termo sumário correspondente ao atesto no 
verso do documento fiscal ou equivalente; 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta da Contratada, devendo ser substituídos no prazo de 24h. a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão 
designada pela autoridade competente, no prazo 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, mediante preenchimento de termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais: 
6.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e 
quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021. 
comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento; 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita 
execução do contrato. 

7 -MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos 
legais. 
7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 117 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos. 



7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
6.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
7.5 Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, 
receberá e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao 
setor financeiro deste município, para pagamento. 
7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) d'1as, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. 141 da Lei 
14.133/21. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será 
realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste 
instrumento ou por ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 
pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 



9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 
68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021 ). 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos estão relacionados no Anexo 1. 

10-ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O valor estimado para esta contratação é R$ 60.885, 18 (sessenta mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e dezoito centavos) 

11 -ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
01 -GAMARA 
MUNICIPAL DE 
ANTAS 

ATIVIDADE 
2.001-
MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DACÃMARA 
MUNICIPAL 

ELEMENTO FONTE 
33.90.30.00 1.500.0000-
MATERIAL DE Recursos Próprios 
CONSUMO 

- - . de Andrade 
Eduardo f. 

cario> presid.:nte tas-B• 
Câmara J,il.unici~al de ,\n 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 



li - MODELO DE PROPOSTA 
(papel timbrado da licitante) 

A 
GAMARA MUNICIPAL DE ANTAS/BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 02312025 

Dispensa de Licitação nº 01512025 

Objeto: 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA EÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 

condições constantes no Termo de Referência, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 
SEDE: endereço da sede da empresa 
C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

TELEFONE: E-MAIL: 
2. PROPOSTA DE PREÇO POR LOTE 
2.1 Especificação e detalhamento da proposta: 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. 

1 GASOLINA LITROS 

2 ALCOOL LITROS 

V. total 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxx (xxx) valor numérico e por extenso da proposta. 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
► Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

► Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

► Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta 
dispensa de licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 

► Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191. 



► Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
► Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais 
encargos sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a 
execução do objeto. 

REPRESENTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

LOCAL E DATA: .. 

Atenciosamente, 

Nome e identificação do representante 



MINUTA 
CONTRA TO Nº xxx/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/2025 • DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
015/2025 

BASE LEGAL: ART. 75, li DA LEI N. 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, com sede a Praça Edvaldo Nilo, nº 
11, Centro, Antas/BA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.231.776/0001-73, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato representado pelo Ver. Presidente, o Sr. 
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE, servidor público, portador do RG n. 
30018439, SSP/SE e do CPF n.974.959.215-87, domiciliado na Praça Pedro Macário, nº 
96, Centro, Antas, CEP 48420-000, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo em referência e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 
e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÂUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA EÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, conforme 
condições constantes no Termo de Referência. 
1.1 .1Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo do 
Termo de Referência constante no Processo Administrativo em epígrafe. 

CLÂUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1 A contratação tem prazo de vigência até 30/09/2025, nos termos do art. 105 e 106 da 
Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 
disposto no art. 107 da referida norma. 
8.1. O prazo de fornecimento é mediante Autorização de Fornecimento emitida pela 
requisitante, de forma parcelada e contínua. 

CLÂUSULA TERCEIRA • DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 -O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ xxx (xxx reais), conforme abaixo 
detalhado: 

TEM Descrição UNJO QUANT Valor Unit. V. total 

1 GASOLINA LITROS 

2 ALCOOL LITROS 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser 
reajustado depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice em vigência, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Câmara 
Municipal de Sitio do Quinto. 
3.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO 
01 -GAMARA 2.001- 33.90.30.00 
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO MATERIAL DE 
ANTAS DOS SERVIÇOS CONSUMO 

DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

FONTE 
1.500.0000-
Recursos Próprios 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n' 
14.133 de 2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
por portaria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE além das previstas no Termo de 
Referência: 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa o fornecer os 
materiais de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência. 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 



7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato. 
7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA além das previstas no Termo de 
Referência: 
7.2.1. Fornecer os materiais/serviços conforme especificações do Termo de Referência, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clãusulas contratuais. 
7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 
7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros. 
7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá. 
7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica. 
7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Este Município poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica. 
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita. 
li - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
Ili - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 
até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato. 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, 
que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa. 
8.3 - Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 



9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso li do art. 75 da Lei 
14.133/2021 e deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Antas/BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Antas - BA, xxx de xxx 2025. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

xxxxxx 
CNPJ Nº xxxxx 
CONTRATADO 

TESTEMUNHA: _____________ CPF: ______ _ 

TESTEMUNHA: _____________ CPF: ______ _ 



Quinta-feira Diiuio Oficia! J~i 
20 de Março de 2025 
3-AnoXVI-N°199 

Antas LEGISLAffVO 

AVISO DE DISPENSA Nº 01512025 

BASE LEGAL NO ART. Nº 75, INCISO li DA LEI N. 14.133/2021. 

Acamara Municipal de Antas, Estado da Bahia, em conformidade com Art. 75, inciso U. § 3" da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. toma público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E 
ÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VElCUI.,OS DA FROTA DA CÂ.l\f.ARA DE 
VEREADORES DESTE Ml'NlCÍPIO DE ANTAS, cio tipo menor preço, conforme especificidades 
constantes do Edital e seus anexos, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 
prazo de 3 (tr6s) dias Uteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a admimstraçao escolherá a 
mais vantajOSa. 

Limite para APf't,sentação da Proposta de Preços: 25103/2025 às 13:00h (treze horas). 

O EditaVTermo de Referéncia da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal no endereço 
eletrônico seguinte: https https://camaraantas.ba.gov.br/ ou através do E-mail: 
licitacao.camara.antas@gmail.com 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da Comissão de Contratação, situada na Praça Edivaldo 
Nilo, nº11, Centro. Antas/BA, no horário das 08h:00 és 13h:00 de segunda a sexta feira. 

Antas (BA), 20 de março de 2025. 

Ana Tiara de Jesus Matos 
Agente de Contratação 

(Portaria nº 0912025) 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVFRUVDQTl4RUl2MJLBMZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PROPOSTA 
DE\ 

PREÇOS 



A 

POSTO BOM GOSTO OERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 
CNPJ Nº 22.596.808/0001-16, 

ROD BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 

GAMARA MUNICIPAL DE ANTAS/BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 023/2025 

Dispensa de Licitação nº 015/2025 

Objeto: 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA 
EÁLCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DA CÂMARA 
DEVEREADORES DESTE MUNICIPIO DE ANTAS, conforme condições constantes no Termo de 
Referência, e concordamos com a totalidade das instruções e critério de qualificação definido no Aviso 
de referida Dispensa. 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL L TOA, inscrito no CNPJ Nº 
22.596.808/0001-16, com sede a ROD BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA. 

2. PROPOSTA DE PREÇO POR ITEM 
2.1 Especificação e detalhamento da proposta: 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 

1 GASOLINA LITROS 6000 6,10 36.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais) 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
, Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de 
licitação, assumindo como firmes e verdadeiras: 
; Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
► Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos 
sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

Antas, 25 de março de 2025 

Atenciosamente 

POSTO BOM GOSTO D 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE 
COMBUSTIVEL L TOA 

CNPJ nº 22.596.808/0001- l 6 

EDUARDO PEREIRA CRUZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/04/1979, SOLTEIRO, ::l ~ ;,:: mm n 
COMERCIANTE, CPF nº 978.737.995-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 806246855, órgão~~~ 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DA Ê 8;;;:: 
IGREJA, 9902, CASA, CENTRO, ANTAS, BA, CEP 48420000, BRASIL. ~ o ~ 

>-' ....... 

'º" 
MARIA AUGUSTA OLIVEIRA ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/04/1960, ~ ~ ~ 
SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF nº 378.844.335-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 03979843 t.; ili~ 
75, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ~ ~ ~ o"" 
RUA DO COMERCIO, SN, CASA, DUAS SERRAS, ANTAS, BA, CEP48420000, BRASIL. a"';, 

"ºº ""' Sócios da sociedade limitada de nome empresarial POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE fl ..,, ::f 
COMBUSTIVEL L TDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta ~ ~ ~ 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204199276, com sede Rod Br 110, KM 114 , ,:J '::: ~-, ~, 
Entroncamento de Antas Antas, BA, CEP 48420000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de ~ ~ g_ 
Pessoa Jurídica/MP sob o nº 22.596.808/0001-16, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a o~~ 
presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas ~ g! ê­
cláusulas seguintes: t>1 ~ i 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. PATRICIA CARVALHO DE MENEZES admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 04/02/1975, SOLTEIRA, COMERCIANTE, CPF nº 868.881.965-34, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 666640980, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA RODOLPHO COELHO CAVALCANTE, 162, 
APT 101 B, ARMACAO, SALVADOR, BA, CEP 41750166, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio MARIA AUGUSTA OLIVEIRA ANDRADE, detentor de 75.000 (Setenta 
e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 75.000,00 
(Setenta e Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARIA AUGUSTA OLIVEIRA ANDRADE transfere suas quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio PATRICIA CARVALHO DE MENEZES, da seguinte forma: EM MOEDA 
CORRENTE, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital que era no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
totalmente integralizado passa a ser de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cm moeda corrente 
nacional, representado por 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em 
decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

Rcq: 81400000466678 Página 1 

~ 
.IUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98478985 em 01/03/2024 
Protocolo 249619296 de 01103/2024 

01/03/2024 

Nome da empresa POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA NIRE 29204199276 
Este documento pode ser verificado em hllp:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 158025597221238 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/03/2024 
por Bruno Mota Passos· Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE 
COMBUSTIVEL LTDA 

CNPJ nº 22.596.808/0001-16 

EDUARDO PEREIRA CRUZ, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 
PATRICIA CARVALHO DE MENEZES, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EDUARDO PEREIRA CRUZ , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) PATRJCIA CARVALHO DE 
MENEZES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DARA TIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do 
contrato social permanece em ANT AS-BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ANTAS-BA, 23 de fevereiro de 2024. 

EDUARDO PEREIRA CRUZ 

Req:81400000466678 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certilico o Registro sob o nº 98478985 em 01/0312024 
Protocolo 249619296 de 01103/2024 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE 
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CNPJ n" 22.596.808/0001-16 

MARIA AUGUSTA OLIVEIRA ANDRADE 

PATRlCIA CARVALHO DE MENEZES 
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NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

~ 
IUCEB 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS OE COMBUSTIVEL L TOA 

249619296 - 01/0312024 

002 - ALTERAÇÃO 

021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

_,\ >~ 
· 1.' •,. v·--

··, \ =-:/ 
R 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98478985 em 01/03/2024 
Protocolo 249619296 de 01/03/2024 

01/03/2024 
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por Bruno Mota Passos• Secretário-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRl\;,'10 

22.596.80810001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 

NOME EMPRESARIAL 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 

1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONOMICAPRINCIPAL 

47 .31-8-00 • Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47 .32-6-00 - Comércio varejista de lubrlflcantes 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

DATADEABERTURA 

08/06/2015 

1 

1 

1 

1 

1 
CEP I I BAIRROIOISTRITO 

,_48_.4_2_0_-0_o_o____ ENTROCAMENTO DE ANTAS 1 .1_:_~-~-'~_';_'º ______________ 1 ~ 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 TELEFONE 1 

cc_o_N_s_u_c_r_•_c,_2_3@..c...<_A_Ho_o_._c_o_•_·•-•-------~ ,_<,_•~> ,_2_,_,._,,_,_•------------~ 
1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ttfü 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 08106/2015 '----------------------

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 
. ........... 

1 I
OATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

. .. ...... 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17103/2025 às 15:16:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 
CNPJ: 22.596.808/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:39 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/09/2025. 
Código de controle da certidão: 949D.BDF9.D3A3.77B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS - BA 

RUA JOÃO FELIX, 95 - TEL:(75) 3277-1161 - CEP 48.420-000 
CNPJ: 13.808.217.0001-74 

DE D 

~ w~·-· j ' 

CERTIDÃO FORNECIDA PARA O CNPJ: 22S9 16 

Certifico para os devi,·· Mns, que verificl""o em n 
existe nenhum débito para e ~e ,1Prefeitura Municip 
GOSTO DERIVADOS DE CO . IVEL LTDA, CNP 
000056.2017.02 localizada e OD R 110, P 
CENTRO, 48420000, ANTAS - BA. .. 

Obs: Validade desta certidão 90 

~ódigodeVa 

"vos, constatamos que não 
Empresa, POSTO BOM 

116 , Inscrição Municipal nº 
NCAMENTO Nº KM 114, 

■ 

■ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/03/2025 15: 15 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20251476988 

RAZÃO SOCIAL 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTD. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

125.154.679 22.596.808/000]-16 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/03/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegati va. rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l. de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 22.596.808/0001-16 
Certidão nQ: 15531806/2025 
Expedição: 17/03/2025, às 15:14:46 
Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.596.808/0001-16, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12,440/2011 e 
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

~ocial: 
Endereço: 

22. 596.808/0001-16 

POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA ME 

ROO BR 110 KM 114 / ENTROCAMENTO DE ANT /ANTAS/ BA / 48420-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2025 a 08/04/2025 

Certificação Número: 2025031021582987090981 

Informação obtida em 17/03/2025 15: 13: 34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/03/2025 08:07:50 

"' Informações da Pessoa Jurídica: 
•. Razão Social: POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL L TOA 

CNPJ: 22.596.808/000!-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique Anu1. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

.., Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 

CPF/CNPJ: 22.596.808/0001-16 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:08: 17 do dia 18/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p-1660:5 

Código de controle da certidão: FTLRl 803250808 l 7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00744283E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes. tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 
CNPJ: 22.596.808/0001-16 
Endereço: ROD BR 110, KM 114 ENTROCAMENTO ANTAS, ANTAS-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA. segunda-feira, 17 de março de 2025 

1 
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17103/2025.15:16 Emissão de Certificado 

~ 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

Razão Social : POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 

CNPJ: 22596808000116 

Nro. de Autori-
PR/BA0172904 

zação : 

Nro. Despacho: ANP Nº 1596 

Data da Publi-
18/11/2015 

cação : 

Endereço : RODOVIA BR 11 O - KM 114 - - ENTROCAMENTO DE ANTAS - ANTAS - BA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da lei 
nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 948, de 05 de 
outubro de 2023. 

Emitido às 15:15:56 horas do dia 17/03/2025 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 96C7B37E7E48480D 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: www anp.gov.br 

https:1/cdp.anp.gov.brlordslrlcdp _ apexlconsulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session= 7594906613370 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS· BA 

RUA JOÃO FELIX, 95 - TEL(75) 3277-116 ! - CEP 48 420-000 
CNPJ 13.808.217.0001-74 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO Nº 103/2025 

lns. Municipal: 
000279.2020.02 

Ot Emissão: 
07/01/2025 

Exercício: 
2025 

Dt Validade: 
31/12/2025 

NOME/RAZÃO SOCIAL: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
CPF/CNPJ: 02.166.606/0001-27 
NOME FANTASIA: 

~ ENDEREÇO: RUA SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO 
-· · · BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: CEP: 48420000 CIDADE: ANTAS-BA 

ATIVIDADE 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00' COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Nº Processo: 
7254/2025 

(LEI N" 734, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022), Art.186. A Taxa de F1scahzaçào do Func1onomento" TFr dos <c~tabelecimentcs em geral, fundada no 
' poder de polícia do município quanto ao saneamento da cidade e ao ordenamento das atividades exercidas no município, tem como fato 
gerador a flscalização, efetiva mi potencial, qu,mto ao cumprimento das normas administrativas para o regular func,onamento de 
estabelecimentos. constantes na legislação aplicada pelo município, relativas à arrecadação dos tributos, aos costumes, ordem. tranquilidade e 

_segura_nça p~~!i_ca._ ·" ... 

e , ' . .,___ r;; e 1,, 
(CLcC\c', IA,C\,~ ..:.:,8, ~\ '.Lc_~{L 11-L\,;\ -

DIRETORA DO D RTAMENTO DE TRIBUTOS 

Verif,waor:Z8D- fQC-18[-0QM, Nº Processo 725412<125 VaMar em h1tps·l/anw5_5ir.,udm1; wm.br 



PROPOSTA 
DE, 

PRE,ÇOS 



À 
CAMARA MUNICIPAL DE ANTAS/BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo n2 023/2025 

Dispensa de Licitação nº 015/2025 

Objeto: 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA EÁLCOOL), 

DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES DESTE 

MUNIC(PIO DE ANTAS, conforme condições constantes no Termo de Referência, e concordamos com 

a totalidade das instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa. 

RAZÃO SOCIAL: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

,., ENDEREÇO: Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas~BA 

C.N.P.J: 02.166.606/0001-27 

2. PROPOSTA DE PREÇO POR ITEM 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta: 

TEM Descrição UNID QUANT 

1 ALCOOL LITROS 3862 

Valor Unit. 

4,75 

V. total 

18.344,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 18.344,50 (dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta centavos). 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta ) dias. 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 

, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

► Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

► Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de 

licitação, assumindo como firmes e verdadeiras; 

, Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 12, 

XXXIII, da Constituição. 

► Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos 

sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 



REPRESENTE LEGAL: 

NOME: Raniere Felix Nilo, 

RG n' 23653720 

CPF NO 248.800.605-00 

Antas, 25 de março de 2025 

Atenciosamente, 

POS LHO NILO DE DERIVDOS OE PETROLEO LTDA 
Raniere Felix Nilo 



NJ 

HABIUTAÇAO 
!? 

JURIDICA 



., 

. CONTRATO SOCIAL 

POSTO CARVALHO NILO DE DERJV A!Jtl5 L·E P!!.TRÚEEO LTDA 

Pelo presente instrumento particular Satumíno Felix Nilo , brasileiro, maior, 
solteiro, estudante, CI 05.381.559-90 SSP-BA, CIC 560.901.535-9/ e Maria José Felix Carvalho 
Nilo, brasileira, maior, casada, comerciante, CI 2.197.449, SSP-BA, CIC 144 499.785-87, ambos 
residentes. e domiciliados à Rua Saturnino Nilo S/N Antas (BA), Têm, entre si, justo e contratado a 
constituição de uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa 
forma societária: 

Cláusula I" - A sociedade girará sob razão social POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA, e terá sua sede à Travessa Maria Preta 52, Fátima(BA). 

Cláusula 2ª - O objetivo da sociedade será Comércio a Varejo de Combustíveis, Comércio 
Varejista de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP e Lubrificantes. 

Cláusula 3ª - O capital social é de R$ - 15.000,00 (quinze mil reais), divido em 15.000 (quinze mil 
cotas), de R$ - 1,00 (um real) cada uma nesse ato totalmente subscrito e 
integralizado em moeda co"ente do país,ficam assim distribuídas entre os sócios: 

Saturnino Felix Nilo 1.500 cotas, no valor de R$ - 1.500,00 
Maria José Fe/ix Carvalho Nilo 13.500 cotas, no valor de R$ - 13.500,00 
totalizando 15.000 cotas, no valor de R$- 15.000,00 

Cláusula 4ª - A responsabilidade dos sócios e, na forma da legislação em vigor, limitada à 
importância total do capital social. 

Cláusula 5" - O inicio das atividades será a partir da data do registro deste instrumento na Junta 
Comercial do Estado da Bahia e o prazo d_,e duração será por tempo indeterminado. 

Cláusula 6ª - A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional desde que 
seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais. 

Cláusula r - Os sócios no exercício da gerência e de cargo na sociedade, terão o direito de uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado 
entre eles. 

Cláusula SU - A gerência da sociedade será exercida por ambos os sócios, em conjunto, que 
subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula 9ª - O uso da firma será feito pelos sócios-gerentes, isolado ou conjuntamente com o 
outro sócio, e exclusivamente para os negócios da própria sociedade. 

Cláusula 1 O" - Em 31 de dezembro de cada ano será procedido a realização do balanço geral da 
empresa e os lucros ou prejuízos apurados, serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. 



\ 
1 \ 

Cláusula 1 lª- No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverd notificar a outra. 
por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhes serão 
reembolsados na modalidade que se estabeif.;;e. n.i c:áu.;u:a 12" deste instrumento. 

Cláusula 12º- No caso de falecimento de quaisquer u,n dos s&cic;s ,1 .s.Jciedade se dissolverá 
entrando em liquidação e o sócio remanescente fará um balanço especial no ato do 
evento e aos sócios retirantes ou herdeiros serão devolvidos todos os seus direitos a 
menos que haja interesse em continuar na sociedade. 

Cláusula 13º- Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obn·gam-se a cumpn·r o presente contrato e assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo 
em três exemplares de igual teor, com a pn·meira via destinada a registro e arquivamento na Junta 

,., Comercial do Estado. 

Jeremoabo (BA), 03 de setembro de 1997. 

Satumino Felix Nilo 

Maria José Felix Carvalho Nilo 

Testemun~as. ~ , , \ () , i'/ • í) 1) í , ~ 
~ ~ j_j, tJ.ct -\J-Ll'-i-..Jé'. CU (:),-t/V Vc~ 

Maria Ali~ Félix de Carvalho 
RG 3'J4.:329 SSP/BA 

.::lcu1~-0.,,w..\,;u1J._~-.:w~u,¼ _ 
Iracema de Alrn ida SouzalL1no dos Santos 

RG 1.403.5 4-03 SSP/BA 

e) 
JUCEB 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OA BAHIA 
CDITIFICO O REGISTRO EM: 09/09 /97 

SOB O MJMl:RO: /J éÍ í7 9i 
29201878776 -~~::Y._._ 
Protocolo: 971512426 

CAIO MÁRIO VlflRA MARQUES 
SECRETÁRIO GERAL -~------------ -- ----

' 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCU:DADF, 
~ "POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE ?E!ll(>J t:O •,'! DA" 

/ T RÃNIERE FELIX NILO, Brasileiro, maior, solteiro, Ndtura1 de Antas - Ba. nascido 
em 22/03/\962, Comerciante, residente e domiciliado em .'\nta,;,-Ba, a Rua Sa1umi110 
Nilo, s/n, Centro, CEP-48420-000, CPF-248.800.605-00, C;,,·t. de Identidade n~ 
2.365.372, expedida pela SSP/BA. 
MAURICIO FELIX NILO. brasileiro, maior, Solteiro. Natural de antas - Ha. nascida 
em 08/01/1965, Comerciante, residente e domiciliada cm Antas-BA, à Rua ~aturni110 

Nilo, s/n, Centro, CEP ~ 48420-000, Cart. De Identidade nº 03 159789 02. expedida 
pela SSP/BA e CPF sob nº 338.877.485-49. 
SAMUEL FELIX NILO, brasileiro, maior, solteiro, natural de Antas-Ba, nascido em 
29/04/1967, Comerciante, residente e domiciliado cm Antas-Ba. a Rua Saturnino Nilo. 
s/n, Centro, CEP-48420-000, CPFA59.502.965-9L Cart. de Identidade nº 04220129 
20, expedida pela SSP/BA. 
SATUR.l\i]NO FELIX NILO, brasileiro, maior, solteiro, natura! de Antas-Ba. m1scido 
em O !/04/1971, comerciante, portador da cédula de Identidade nº 053 8: 5 59 qo_ 
expedida pela SSP/BA e CPF-560.901 .535-9 L rl!sidr.:ntt: e dornic1I 1ado ~m i\nrnd3a. a 
Rua Saturnino Nilo, s/n, centro, CEP-48420-000, Únicos ~m.:ios da ~o..:icdade 
empresaria "POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA". estabelecida cm Fátima-Ba. a Travessà Maria Preta, 52. Centro. CEP -
48415-000. registrada na M. M. JUNTA COMERCIAL 00 l--.~J'ADO Oi\ BAHIA. 
sob NIRE 29201878776, de 09/09/1997 e CNPJ - 02.\66.60610001-27. resolvem 
assim, Alterar o Contrato Social: 

PRIMEIRA - Neste ato se retira da sociedade o Sr. MAURICIO FELIX NILO, cedendo e transferindo 
as suas quotas de Capital em numero de 5.400 (Cinco Mil e Quatrocentas) quotas. no valor d~ ){$5 400.00 
(Cinco Mil e Quatrocentos Reais), ao sócio remanescente o Sr. RANIERE FELIX :\ILO. 

SEGUNDA - Nesta mesma data se retira da sociedade o Sr. SAMUEL FELIX NILO, cedendo e 
tran.,ferindo suas quotas de Capital em numero de 5.400 (Cinco Mil e Quatrocentas) quotas. no \alor de 
R$5.400.00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais), ao sócio remanescente o Sr. RANIERE FELIX NILO. 
TERCEIRA - Os sócios que se retiram da sociedade os Srs. MAURICIO FELIX NJLO e SAMUEL 
FELIX NILO, dão e recebem, plena. geral e irrevogável quitação para com a sociedade. 

QUARTA~ O capital social da sociedade que é de R$27.000,00 (Vinte e sete Mil Reais), di\·1dido em 
27.000 (Vinte e sete Mil) quotas de valor nominal R$\,00 (Hum Real) cada. passará ;1 st:r de 
R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais) dividido cm 60.000 (sessenta Mil) quotas. de R$ l.OO (Hum Real) cada. 
totalmente subscrito integralizada neste ato, em moeda no Pais, assim distribuídas: 

a) O sócio o Sr. SATL"RNINO FELJX NILO. que tem 2.700 (Duas Mil e Setccenta',) quota~. no valor 
R$2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais), ~ubscreve mais 300 (Trezentas) quotas, no valor de k.$300.00 
(Trezentos Reais), perfazendo 3.000 {Três Mil) quotas, e um capital de R$3.000.00 (Trés \,til Re:1i-.). 

b) O sócio o Sr. RANIRRE FFLIX NILO, que tem 24.300 (Vinte e Quatro Mil e 11·czentas) lJlll)tas, no 
valor de R$24.300.00 (Vinte e Quatro Mil e Trezentos Reais), e subscreve mais 3~.'100 (Trinta e Duas 
Mil e Setecentas) quotas. no valor de R$32.700.00 (Trinta e Dois Mil e Setecentos R..:ais). ficando ..:om o 
total de 57.000 (Ci~1quenta e Sete Mil) quotas, no valor de R$57.000,00 {Cinquenta e Sete Mil R..:ais). 

RANIERE FELIX NIL0 ... ., . ., . .,.,, •. 57,000 Quotas .. ,, ..... ,., .... R$57.000,00 . .,.,95% 
SATURNINO FELIX NILO ... .,, ... , .. 3.000 Quotas.,, . .,., . .,, .. ,.R$ 3.000,00 .. ,. 5% 

Total .................................... 60.000 .............................. RS60.000,00 .... 100% 

QUINTA - A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas, 111as todos r..:~po11d~111 
, @J;da,;am::;:a ;o1egca[;zação do cap;tal so,;,1. 

J ~ Continua ..... 

// ,J. 
<~±/ 
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ll.\ E,,!PRESA: 
"POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE l'~.~-R<>LEO LTDA" 

SEXTA - A administração da sociedade caberá ao sócio, RANIERE FEUX r~ILO, com poder e 
atribuição para representar Ativa e Passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele. podendo praticar 
todos e qualquer ato. sempre no interesse da sociedade, sendo autori.tado o uso do nome empresarial. 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigação seja em fovor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imówis da sociedade. sem 
autorização dos outros sócios. 

SETIMA - Permanece em pleno vigor as demais Clausulas não Alteradas. 
E por estarem assim justos e contratados assinam a presente Alteração em 03 (Tr&s) vias de igual teor e 
forma. 

,li 
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utubro de 2014 
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l" ALTERAÇÃO E (;01\SOLIUAÇÂO CO:\TRATLAL 
l'OSTO CARVALHO NILO DE DERIVA.Q.OJi.DL J'JéTRÓLLQ LTDA NO 
~IARL\ Jost FELIX CARVALHO ~-n,c-, ;H~i;l'./ld nJ.lu,;;11 J..; ,\.nlas-Üa, 
nascida cm 23/06, 1944, maior, ..:asada, ~..:.rn:J_r:h;';.o !)a:.:.,al de bc:is, VJner..:1antc, 
portadora Ja ddula de Identidade n." 02l'J74..J.·-/ 71 .SSP-BA e crr,·: 
\-l.4.'-+99.í~5-S7, re::,:1<lentc e donucilia.da na Rua Saturnmo /\ilo, ,S/;-.., C..:nt.ro, 
,\nta~ Ila, C.EP· 48.420-0úü, e SATLRNJNO 1· LLIX t\lLO, bra,1leu-o, 
n,uural de ,\ntas - 13a, na::.cido cm ül.'04il971, mawr, :_.;.ol<ciro, ..:omçrc1antc, 

portador da ccdula de Identidade il.'' 05301559 'JU .SSP-Br\ ,;; CPI' n." 
56u.9ül.535-91. lJ111cos sócios d.a :.,;.oi.::,edadc cmp;c;:;aria lur.n.ad.a POSTO 
CARVALHO I'\iLO DE DERIVADOS DE Pl!:TRÓLEO LTDA Nú, sediada 
éi TraH~ssa rvlana Preta, n." 52, centro, Fátima - I3.!, CEP 48.--il i-üUU, firma 
com registro na JUCEB sob n." 2'J2ül878776 cm L'..: d..: Setembro <le 1997, 
CNl'J n.0 02. [66.606/0001-27, resoh-cm alterar e Wtbolid.ir o Conu·ato Sooal, 
confonnc cláusula:, e condições segumk::.. 

CLAlJSlJLA PRIMEIR.\ AD~IISS,i.O E RETIRADA DE SÓCIO 
L admitido na ciocu.:dade, neste J.to, como !:.Ocio, RANIERE FELIX NILO, bra:;ik:H"o, naturai lk 

,\.nta; - f3a, 11a.s.c1do cm 22,üJ, l 9h2, mu.101, suite1ro, cumercw.ntc, purw.Jor da ..;c<lu!a <lc ldentiJJ.dL; a.•· 
2.Jó5 372 SSP-BA e CPr u.'' 2..\.8.S00.605-00, res1dcule e <lou.1ic1hado na Ru;.;. Saturn1no Nilo, 5,,,; 
wntw, AnL:lS - Ba, C!:.P .. -:l8.-12ü-Oüü, o qual adquuc pôr :ueio d.:; doavâv a5 13.500 (Lrczc mil e 
q_umhenl.as) wta,:;, da !:tüc1a retirante MARIA JOSÉ fltLlX C\RVALUO NILO, ::.àú tambcm 
aduntH.lus nc,:;tc ato ;,;omo socios ,:\-lAURÍClO FELIX NILO. brn;;ilciro, natuial d.e Anws-Ua, nascido 
cm 08/ü l, 1 %5, ma10r, :,oltc1ro, comcrc1antc, portador da i..:édula de hlcntidaJ,.; n.'' OJ l 59789 02 SSP­
BA 1:: CPF u.'' J38.S77.-l-85--l-9, rr.;.:,,Hkntc e domu.;iliado na Rua Satununo ;--...iu, SiN, i.:.cutru, A.uws-ila, 
CEP .. -l-8.420-000, com 5.➔00 lc111co md e quatroi;;cntas) cotas, totulmr.;nte s;,..~5i;;l'Jto e mtcgraltwJu !;) 

SA,'\H.iEL Fl•:LIX NlLO, brasilciru, naturJ.I de Auta:.-Ua, nascido cm 2'J, u-i, l 'Ju 7, mJ.wr, ;;olte1ro, 
comcn..aantc, punadu1 J.i. céJula J1; l<l<antidadc n.0 ü-4220129 :o SSP-[L\. e (.jf 11." -t~'J.30:2.%5--'Jl, 
r~1 .. h.mte e domicihadu na Rua Saturnmo Nilo, S/N, centro, Antas-fia, CEP -J.õ.-J.20-0UO, i..:0111 5.400 
(i..:mco mil e quatrocentas) cut.c., totalmente subscntas e mtegnµ:zaJ.as i;; SATLH..~INO Ft.LL\. :~lLO, 
que unha 1.500 (um nul e qmuhcuta.s) cotas., wm o aumenlo do caµital adquire mais 1 200 \um nul e 
Juzculas) ..:uí..is, totahzando 2.700 {dua.:,; mil e setecentas} cotas sub;;cnm e ml;::grahza<la. 
Pa.rágufo Único - A Soi.:.1a retirante declara que re.:ebi.:u fodus seu~ direitos'-' ba\ i.ore.s., para naJa ma1.s. 
r<.!clamar. 

CLAlJSLLA SEGUNDA CAPííAL SOCIAL E DISTRIBL1Ç.i.O 
O Capltal Social que C <lt: R$ l 5.000,0ü (qutnL;C mil rcai~), d1"1d,do:. ..::m 15.0UU (q_umze mil) -.:o~, 

nu vaiur umtáwJ d.:: R$. l,0G (hum real) cada, pa.::;t;ará para R$ 27.0()0 (vmll: e :..de mil re..i.is}, Ji\;:d1dos 
cm 27.000 {vmtc e !:tele m1!1 cotas. de R$ 1,00 (hum real) rada. totalm<ó!ntc sub:,~r110 e 1nlegrn.l1zado cn1 
moeda i.:.orrcnle do pai~, :ic:,,tc ato f:ca:ndo distnbuído da .s.cguintc formu ~ntn.: ;_,;; ::;Úuos: 

SÓLIOS 
RANlt:RE t't:1,LX NILO 
MAVRÍC'IO FET,IX '\'!LO 

] S,L'1l'EL FEL!X "IILO 
] SAT.l:~l'll:\Q}•'K1:,_~ Nl~() 
i ___ IOlAJS 

J7 ~e r p X ~ 

_ho.,.,.,u,.c ¼,oe. ~ 
s Li. 'Ya lU <.__(_, f:_Lt,. /\ c__j)JJ.c 

·-' i 

ru. i -- ·1 . 

11 500.í}0 f 
.. ~460.ool ... 

·i 
5.400,0C,.., 
_2._7úu UúJ 

_ 27 ·ºº-º·ºº-] 

tJ,.,/o 



CLAUSULA TERCEIRA RESPONSABILIDADE DOS SQ.C!OS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d~ '>Ü'iS cot?~, p-::-rém rodC's respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA QUARTA TIPO JURÍDICO 
Neste ato o tipo juridico passa a ser Sociedade Empresária Limitada. 

CLAUSULA QUINTA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade é de RANIERE FELIX NILO, com os poderes e atribuição de 

representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dela, podendo praticar todo e qualquer 
ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial vedado no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seJa em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autonzação dos 
outros sócios. 

CLAUSULA SEXTA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a admm1stração da 

sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob efeitos da condenaç:ão que o proíba de 
exercer admm,stração de sociedade empresária. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

RANIERE FELIX NILO, brasile,ro, natural de Antas-Ba, nascido em 22/03/l %2, maior, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade n. 0 2.365.372 SSP-BA e CPF n.º 248.800.605-
00, residente e domiciliado na Rua Satummo Nilo, S/N;· centro, Antas-Ba, CEP .. 48.420-000, 
MAURÍCIO FELIX NILO, brasileiro, natural de Antas-Ba, nascido em 08/01/1%5, maior, solte,ro, 
comerciante, portador da cédula de Identidade n. 0 03159789 02 SSP-BA e CPF n.º 338.877.485-49, 
residente e domiciliado na Rua Satumino Nilo, S/N, centro, Antas-Ba, CEP,. 48.420-000, SAMUEL 
FELJX NILO, brasileiro, natural de Antas-Ba, nascido em 29/04/1%7, maior. solteiro, comerciante, 
portador da cédula de Identidade nº 04220129 20 SSP-BA e CPF n.0 459.502.965-91, residente e 
domiciliado na Rua Satummo Nilo, S/N, centro, Antas-Ba, CEP. 48.420-000 e SATURNINO FELIX 
NILO, brasileiro, natural de Antas-Ba, nascido em 01/04/1971, maior, solteiro, comerciante, portador 
da cédula de Identidade n.º 05381559 90 SSP-BA e CPF n.º 560. 901.535-91, residente e domiciliado na 
Rua Satumino Nilo, S/N, centro, Antas-Ba, CEP.: 48.420-000, resolvem consolidar o contrato social, 
confonne clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEm.A - A sociedade gira sob o nome empresanal POSTO CARVALHO NILO 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA NO. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede à Travessa Mana Preta, nº 52, Centro, Fátima~ 
Ba, CEP. 48.415•000, ficando eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada no presente 

mstrument~ C,1.-:, ,~-
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CLAUSULA TERCEIRA O objetivo social e Comércio a V.:reio de Comtu~tiv.:::is e Lubrificantes 
para Veículos automotores. (CNAE 50.50-4/00) 

CLAUSULA QUARTA O Capital social é de R$ 27.000,00 (vmte e sete mil reais), divididos em 
27.000 (vinte e sete mil) cotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente subscrito e 
mtegraliz.ado em moeda corrente do Pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS % RS 
RANIERE FELLX NILO 13500 50 1.1500,00 
MAURÍCIO FELIX NILO 5.400 20 5 400,00 
SAMUEL FELIX NILO 5.400 20 5.400,00 
SATURNINO FELIX NILO 2.700 _!JL 2.700 00 

TOTAIS 27.000 100 27.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de. cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital so

0

cial 

CLAUSULA SEXTA Todos terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, obedecendo 
os limites estabelecidos pela leg1slação do imposto de renda em ·v,gor. 

CLAUSULA SÉTIMA Ao ténnino do exercício social em 31 de Dezembro, o ruiministrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventáno, do balanço patnmornal 
e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade ca~_erá ao sócio RANIERE FELIX NILO, 
com os poderes e atribuição de representar ativa e passivam'ente a sociedade, em juízo ou fora dela, 
podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do 
nome empresanal vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA NONA - A sociedade deu-se início em suas atividade em 09 de Setembro de 1997, e sua 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA DÉCIMA Falecendo ou mterditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realiz.ada a cessão delas, a 
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CLAUSULA DÉÇIMA SEGUNDA - Nos quatro primeiros meses segumtes ao térmmo do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as suas cotas e designarão os acm:n:s~acores quan:fo fcr o caso. 

CLAUSULA DÉÇIMA TERCEIRA O administrador declara, sob as penas da Lei de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou nem condenados ou encontram­
s.e sob efei.tos da condenação que o proíba de exercer a admimstração de sociedade empresária. 

E, por se acharem justos e acertados, assmám a presente em três vias de igual teor, diante a duas 
testemunhas abaixo também firmadas. 

F A TIMA (BA), 28 DE SETEMBRO DE 2004. 

1 MARIA JOSE FELIX CARVALHO NlLO 

SATURNJNO FELIX NILO 

\ 

1 
1 \ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 3 DA SOCIEDADE POSTO CARVALHO 
NILO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CNPJ n• 02.166.606/0001-27 

RANIERE FELIX NILO nacionalidade BRASILEIRA., nascido em 22/03/1962, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n• 248.800.605-00. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 2365372, órgão experlidor SSP -, BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA SATURNINO NILO, S/N, CENTRO, ANTAS, BA, CEP 48420000, BRASIL. 

SATURNINO FELIX NILO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/04/1971, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 560.901.535-91, CARTEIRA DE 
IDb~TIDADE nº 05381559 90, órgilo expedidor SSP - BA. residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA SATURNINO NILO, S/N, CENTRO, ANTAS, BA, CEP 48420000, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial POSTO CARVALHO NILO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO L TOA., registrada legfllmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta JW1ta Comc;rcial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29201878776, com sede Travessa Maria Pré.ta, 52 • Centro Fátima, BA, CEP 48.415-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nàcional de Pessoa Juddica/MF sob o n" 
02.166.606/0001-27, deliberam de pleno 'e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condiyões 
estabelecidas nas clá.usulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO, S/N , CENTRO, 
ANTAS, DA, CEP 48.420-000. 

DARA TIFICAÇÁO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social passa a ser ANTAS-BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As C]áusulas e condii,{ões estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados. assinam este instrumento. 

~e2019. fiii: . ~N 
ELLJ ovn:,,:.e&,,... ~ 6 

· RANIERE FELIX NILO 

@TEVANELuUffeni',. f'l,...,;-,..ç ri-/ X ,1{La 
. SATURNINO FELIX NILO 

Req:81900000505284 

Certifico o Registro sob o nº 97860604 em 23/05/2019 
Protocolo 196688647 da 23/0512019 
Nome da empresa POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS OE PETRÓLEO LTDA NlRE 29201878776 

./UCEB Este documento pode ser verificado em http:/fregln.)Uceb.ba.gov.br/AUTENT1CACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp)l 
Chancela 57434940004244 
Esta cópia fo! autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2019 
por Tiana Reglld M G de Araújo• Secretária-Geral 
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04/02/2025, 15:16 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
02.166.606/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 
NOME EMPRESARIAL 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

1 

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAi. 

47.31-8-0-0 • Comércio varejista de combustivels para velculos automotores 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇ...., DAS ATIVIDADES ECONvmlCAS SECUNQ,.. IAS 

47.32~0 • Comércio varejista de lubrlflcantes 

, 1 CÓDIGOEDESCRIÇÃODANATUREZAJURIDICA 

1 1 206·2 • Soci.dade Empresária Limitada 

DATA OE ABERTURA 

09/09/1997 

1 

1 

1 LOGRADOURO I l ".,"•"ffiº 
R SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO . . ~-------------~ 1 

.1_:_~--~~_';_~------------~I ~ 
11~MENTO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

04_8_.42_0_-0_00 ___ ~ .. CENTRO 
1 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 'fELEFONE 1 
ORCONS.PEDRITO@HOTMAILCOM (75) 3277-1130 ~---------- '-'· -'----------

,l_;.';!; __ "_º_'AA_'"_º_"_"""' __ SÁ_"'"'-__ ''_"_' ______________________________ I 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 2710812005 ~---------------------------~ 1 

1 MOTIVO DE S!TUAÇÃO CADASTRAL 

... 1 ~O ESPECIAL l l ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04102/2025 às 15:16:35 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 02.166.606/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:16:59 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 29/07/2025. 
Código de controle da certidão: FC3C.67D4.A923.B8CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



h 
·,., , I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
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Emissão: 04/02/2025 10:47 

,,"51'·, SECRETARIADAFAZENDA .r ~ .~ 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981. Código 
Tributário do Estado da Bahia} 

Certidão Nº: 20250665614 

RAZÃO SOCIAL 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

047.429.211 02.166.606/0001-27 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Emitida em 04/02/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS· BA 

RUA JOÃO FELIX, 95 - TEL:(75) 3277-1161 - CEP 48.420-000 
CNPJ: 13.808.217.0001-74 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

CERTIDÃO FORNECIDA PARA O CNPJ: 021668(11!Qo0127 

Certifico para os devidos fins, que verificamos em nossos arquivos, constatamos que não 
existe nenhum débito para com esta Prefeitura Municipal, em nome da Empresa, POSTO 
CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ: 02166606000127 , Inscrição 
Municipal nº 000279.2020.02 localizada em RUA SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO Nº S/N, 
CENTRO, 48420000, ANTAS - BA. 

Obs: Validade desta certidão 90 (RCW~ta) dias. 

Emitido em 04/02/2025 10:43:51 

"'digo de Validação: 9A-7M-YG-FG 

Validar em https://antas.sysadmu.com.br/certidao 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.166.606/0001-27 
Certidão nº: 6250685/2025 
Expedição: 04/02/2025, às 10:44:04 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS OE PETROLEO LTOA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 02 .166. 606/0001-27, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



07/05/25, 14:18 Consulta Regularidade do Empregador 

'-------.Jl '------1 ____, 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

02.166.606/0001-27 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

R SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO SN /CENTRO/ ANTAS/ BA / 48420-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/04/2025 a 29/05/2025 

Certificação Número: 2025043021530700398165 

Informação obtida em 07/05/2025 14:18:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 111 
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04/02/2025, 14:36 Emissão de Certificado 

,, 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

Razão Social: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CNPJ: 02166606000127 

Nro. de Autori-
PR/BA022S4 77 zação : 

Nro. Despacho : ANP Nº 713 

Data da Publi-
27/05/2022 

cação : 

Endereço : RUA SIZENANDO TEIXEIRA DE CASTRO - S/N - - CENTRO - ANTAS - BA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da Lei 
nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 948, de 05 de 
outubro de 2023. 

Emitido às 14:36:35 horas do dia 04/02/2025 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 66EE02F1F11B1BDB 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente. 

_a-Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
~site da ANP: www.anp.gov.br 

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/oonsutta-dados-pub!ioos-cdp/oonsulta-de-postos-lista?session=9207394583634 1/1 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL-1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00775364E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça {https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 21/03/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVDOS DE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 02.166.606/0001-27 
Endereço: Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, sexta-feira, 21 de março de2025 

1 



ATA DE JULGAMENTO 

DISPENSA 015/2025 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no plenário da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, com sede a Praça Edvaldo Nilo, nº 11, Centro, 
Antas/BA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.231.776/0001-73, reuniu-se Comissão de Contratação da 
Câmara Municipal (designada pela Portaria nº 09/2025), para analise, julgamento final concernente 
a DISPENSA 015/2025, cujo objeto é PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÁLCOOL), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES 
DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS, Há parecer favorável da assessoria jurídica da Casa 
Legislativa, no processo em epígrafe. 

Duas empresas apresentaram propostas: 

POSTO BOM GOSTO DERIVDOS DE COMBUSTIVEL L TDA, inscrito no CNP J Nº 
22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA, para 
o lote 1 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 

1 GASOLINA LITROS 6000 6,10 36.600,00 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVDOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas-BA, para o 
lote 1 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V total 

1 ALCOOL LITROS 3862 4,75 18.344,50 

A Comissão de Contratação, analisou, conferiu autenticidade e julgou a proposta e os documentos 
de habilitação. A proposta das empresas 

Diante do exposto, a luz dos elementos que integram o presente processo, de acordo com os 
critérios fixados no Aviso de Dispensa e nos termos da legislação em vigor, a comissão DECLAROU 
VENCEDORA as empresas, conforme informações a seguir: 

LOTEI 

POSTO BOM GOSTO DERIVDOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
22.596.808/0001-16, com sede a ROD BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA. 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 



1 1 1 GASOLINA LITROS 16000 6, 10 136.600,00 1 

LOTE li 

POSTO CARVALHO NILO DE DERIVDOS DE PETROLEO LTDA, inscnto no CNPJ N' 
02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas-BA 

TEM Descrição UNID QUANT Valor Unit. V. total 

1 ALCOOL 

1 

LITROS 3862 4,75 18.344,50 

~ O extrato do resultado desta licitação será veiculado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Antas. 

Sendo assim, encaminhamos o presente processo ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores, para homologar e adjudicar o presente Aviso de Dispensa, em conformidade com o 
juízo dos requisitos de oportunidade e conveniência. 

tlne-.J:Qtic. -fii ~-~ cíTu__) 
-.Ana Tiara de Jesus Mat<> 
Agente de Contratação 
(Portana n' 0912025) 

SY\u.'l!.C. Jo., , >, o ~ êhn o>, So:'iifr"CJJn0-
Maria Luisa Gomes Sa tana 
Equipe de Apoio 
(Portana n' 0912025) 

::L tt"'.'A,, 'H\e:':'1o n.:f?>list cL. " /.,! ..,. .y.r,.­
Lara Maria Batista de Oliveira 
Equipe de apoio 
(Portana n' 0912025) 



PARECER JURIDICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

Processo Administrativo nº: 023/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR. 
ART. 75, INCISO li, LEI FEDERAL N' 
14.133/2021. OUTROS SERVIÇOS E 
COMPRAS. DECRETO LEGISLATIVO N' 
02/2023. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEMGE N' 05/2021. MENOR VALOR 
INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. 
PARECER FAVORÁVEL A 
CONTRATAÇÃO. 

Interessado: Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Antas. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA E 
ALCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO EOS VEICULOS DA FROTA DA CÃMARA DE 
VEREADORES DESTE MUNICIPIO DE ANTAS. 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 015/2025 

Assunto: Análise Juridico-formal sobre contratação de através DISPENSA OE LICITAÇÃO. 

1. RELATÔRIO 

Trata-se de processo enviado a esta assessoria para análise e emissão de parecer 

jurídico acerca de Contratação Direta, mediante Dispensa de Licitação em Razão do Valor, com 

fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei Federal n' 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA E ALCOOL), DESTINADO AO 

ABASTECIMENTO EOS VEICULOS DA FROTA DA CÃMARA DE VEREADORES DESTE 

MUNICIPIO DE ANTAS. 

Os autos estão instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: 

a) Documento de Oficialização da Demanda - DOO; 

b) Cotação de Preços; 

e) Termo de Referência; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária e Declaração de que a Despesa 
está compatível com a LOA, a LOO e o PPA; 



da empresa. 

e) Autorização do presidente da Câmara; 

f) Aviso de Dispensa de Licitação com as respectivas divulgações; 

g) Documentos de Habilitação, certidões de regularidade e demais documentos 

h) Proposta de Preço. 

É o relatório. 

li. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, importante salientar que a presente manifestação jurídica tem a 

finalidade de embasar a autoridade competente no controle interno da legalidade administrativa 

dos atos a serem praticados, inclusive no sentido de apontar passiveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências para salvaguardar o interesse público, competindo à 

autoridade avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Ademais, o exame dos autos se restringe aos seus aspectos juridicos, excluídos, 

portanto, aqueles relacionados à conveniência e à oportunidade dos atos a serem praticados. 

Parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legais e as orientações dos órgãos de controle. O Enunciado nº 07 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU orienta sobre os limites do Parecer Jurídico 

no seguinte sentido: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 

evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

A Contratação Direta e gênero, do qual são espécies a (i) lnexigibilidade de 

Licitação e a (ii) Dispensa de Licitação. Dentre as várias hipóteses de Dispensa de Licitação, 

encontra-se a denominada Dispensa de Licitação em Razão do Valor, concebida para adequar os 

mecanismos de controle de legalidade da atividade administrativa ao baixo vulto econômico da 

contratação. Portanto, trata-se de mecanismo posto à disposição da Administração Pública para 

maximizar, em situação reputada como de baixo risco econômico, a aplicação dos princípios da 

eficiência, da eficácia, da razoabilidade, da proporcionalidade, da celeridade e da economicidade. 



As hipóteses de Dispensa de Licitação em Razão do Valor estão previstas no art. 

75, incisos I e li, da nova Lei Federal nº 14.133/2021: 

Arl. 75. l= dispensável a licitação: 

1- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

(grifo nosso) 

Portanto, considerando a natureza do objeto a ser contratado, conclui-se que e 
aplicável ao caso sob exame o limite previsto no inciso li do art. 75: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). Destaque-se que o referido valor foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme Decreto Federal 

nº 12.343 de 29 de dezembro de 2024. 

Desta fonna, tendo em vista a proposta apresentada pelas empresas: POSTO 

BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

22.596.808/0001-16 e POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.166.606/0001-27. quanto ao valor da contratação a ser realizada, 

há evidente obediência ao quanto detennina a legislação pertinente. 

Importante alertar, ainda, que o setor competente deve se certificar que a presente 

contratação não constitui parcela de uma compra de maior vulto, caso em que não será possível 

a contratação via Dispensa em Razão do Valor, confonne teor do §1º e incisos do art. 75: 

Neste sentido, a equipe de contratação pontuou que o somatório da despesa 

realizada com objetos de mesma natureza respeita o limite do art. 75, inciso li e§ 1°. 

Ainda quanto a este ponto, convém registrar o entendimento mantido pelo Tribunal 

de Contas da União acerca da necessidade de comprovação de que o valor apresentado para fins 

de contratação via dispensa de licitação não configure parcela de um mesmo serviço de maior 

vulto que possa ser realizado de uma só vez: 

A possibilidade de dispensa de licitação por valor é condicionada a que o valor­
/imite nela fixado não constitua parcela de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez (Acórdão 
47 48/2009-Primeira Câmara). 

Não devem ser realizadas aquisições e/ou contratações diretas mediante 
dispensa de licitação quando o montante dessas despesas consideradas 
anualmente extrapolarem o limite para dispensa de certame (Acórdão 
1604/2011-Primeira Câmara). 

Ainda, a análise não se esgota na subsunção da contratação a ser realizada à 

hipótese prevista no art. 75, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. Contratação direta, vale dizer, 

sem licitação, não significa liberdade para contratar tal como na esfera privada. Necessário, 



portanto, que se instaure procedimento onde se verifique a presença não só do enquadramento 

em uma das hipóteses legais de licitação dispensável, mas também dos outros requisitos para 

que se possa efetivar a contratação direta. 

A Administração, ao decidir pela aplicação dos novos valores trazidos pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, deve também atender ao demais requisitos dispostos no novo 

regramento. 

Convém registrar o teor do art. 72, que dispõe sobre o processo de contratação 

direta, devendo ser instruído com a observância dos seguintes documentos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverâ ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, anâlise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

lf - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

arl. 23 desta Lei; 

JJ/ - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentán'os 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mfnima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Vfl • justificativa de preço; 

Vllf - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrónico oficial. 

Analisa-se, então, a presença dos elementos processuais exigidos pelos 
dispositivos legais citados. 

A partir do valor das propostas apresentadas, a circunstância de fato que justifica 

a contratação direta, no caso concreto, é o que o Professor JUSTEN FILH01 chama de pequeno 

1 
JUSTEN FILHO, Marçal Comentários il lei de licitações e contrato. administrativos. -11. ed. - São Paulo: Oialét>ca. 2005, p. 235. 



valorou pequena relevância econômica da conúatação, a qual encontra respaldo no art. 75, inciso 

li, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Nesse sentido, a razão da escolha do contratado não poderia ser mais objetiva, 

estando evidenciada na comparação entre as propostas apresentadas, na qual prevaleceu o 

critério do menor preço. Assim, no que concerne à justificativa do preço, esta se encontra atendida 

pelas referidas propostas. 

No que toca ao requisito previsto no inciso Ili do art. 72, entende-se atendido nos 

termos deste Parecer. 

Consta dos autos comprovação de divulgação de Aviso de Dispensa de 

Licitação em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados. 

Em relação à demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, verifica-se que cumpre com as obrigações 

legais de previsão e compatibilidade da despesa com a LOA, a LDO e o PPA; 

Outrossim, dada a novidade que representa a realização de Contratação Direta 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e disciplinada pela Instrução Normativa SEMGE 

nº 05/2021, além dos documentos que devem compor a instrução do Processo Administrativo, 

recomendamos a observância de Regras Gerais, tais como: 

a) As Contratações Diretas serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 
podendo a Administração determinar, como condição de validade e eficácia, que 
os fornecedores pratiquem seus atos em formato eletrônico; 

b) Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; caso a 
Administração não disponibilize os meios para o Fornecedor praticar, 
digitalmente, os atos processuais que lhe couberem, deverá admitir a sua prática 
através de meios físicos e providenciar sua digitalização; 

e) Divulgação dos atos legalmente obrigatórios na imprensa oficial (DOCM) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP conforme jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União: 

Acórdão 1731/2022 Plenário (Relator Ministro Jorge Oliveira) 

ACOMPANHAMENTO. IMPLEMENTAÇÃO DO PORTAL NACIONAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS -PNCP,PREVISTO NA LEI 14.133/21 (NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS). SUBSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO, 
OUTRORA ADMITIDO EM CARÁTER TRANSITÓRIO E EXCEPCIONAL, DE 
APLICAÇÃO DO ART. 75 DA REFERIDA LEI POR ÓRGÃOS NÃO 
VINCULADOS AO SISTEMA DE SERVIÇOS GERAIS (SISG) ATÉ QUE 
FOSSEM CONCLUIDAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO EFETIVO 
ACESSO ÀS FUNCIONALIDADES DO PNCP. CONSTATAÇÃO DE 
SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO FATIGA LIMITADORA. OBRIGATORIEDADE 



DE OBSERVÂNCIA DO ART. 94 DA MESMA LEI. PARA DIVULGAÇÃO DOS 
CONTRATOS E SEUS ADITAMENTOS NO PNCP. 

Cabe destaque que os Municípios com até 20 mil habitantes terão o prazo de 

6(seis) anos para utilização do PNCP: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mif) habitantes terão o prazo de 
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7° e no caput do art. 8° desta Lei; 

fl - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o§ 2° do arl. 17 desta Lei; 

Ili - das regras relativas á divulgação em sitio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que 
se refere o caput deste artigo deverão: 

l - publicar, em diário oficial, es informações que esta Lei exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admítida a publicação de extrato; 

li - disponibilizar a versão física dos documentos em suas reparlições, vedada 
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou 
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
grâfica. (g.n) 

Da leitura do quanto transcrito, percebe-se a obrigatoriedade da utilização do PNCP 

pelos órgãos da Administração Pública, exceto para os Municípios com até 20 mil habitantes que 

terão seis anos para cumprimento dessa obrigatoriedade. Para melhor entendimento o TCM/BA 

se manifestou da seguinte forma: 

EMENTA CONSULTA. NOVA LEI DE LICITAÇÕES. UTILIZAÇÃO DA LEI 
14.133/21 ANTES DA IMPLEMENTAÇÃO DO PNCP. APLICAÇÃO IMEDIATA 
PARA OS MUNICIPIOS COM ATÉ 20 MIL HABITANTES. OBEDIÊNCIA AO 
REGRAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 176 DA LEI. 1. O problema quanto a 
ausência de implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas 
inexiste em relação os municipios com até 20 mil habitantes. Isto porque, de 
acordo com o dispositivo previsto pelo art. 176 da Lei n-0 14.133/2021, esses 
Entes federados possuem prazo de seis anos, contados a partir de 01 de abril 
de 2021, para adotar o PNCP. 2. Enquanto o Portal Nacional de 
Contratações Püblicas não for adotado, os municípios com até 20 mil 
habitantes, consoante dispositivo legal trazidos pela nova Lei de 
Licitações, deverão necessariamente: a) publicar, em diário oficial, as 
informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato (parágrafo único, inc. 1, art. 176); e b) 
disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
gráfica. (parágrafo único, inc.11, art. 176). {grifo nosso)2 

Ocorre que, consoante regramento previsto pelo art. 176 da Lei nº 14.133/2021, 

em relação aos municípios com até 20 mil habitantes, o problema, quanto a ausência de 

, TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA AJU: ASSESSORIA JURÍDICA ORIGEM: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CENTRAL PROCESSO Nº 09031e21 PARECER Nº 00868-21 



implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, inexiste, haja vista a população do 

Municipio de Heliópolis se enquadra nessa exceção. 

Há também as regras específicas que disciplinam as contratações diretas pelo 

valor, quais sejam: a) Observância dos valores máximos indicados no artigo 75 da nova Lei; b) 

Os valores máximos deverão considerar o somatório do que for despendido no exercíClo financeiro 

pela respectiva unidade gestora com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade; c) Os documentos de habilitação poderão 

ser dispensados, total ou parcialmente, no que couber, nas contratações para entrega imediata e 

nas contratações com valores inferiores a R$ 12.500,00 (art. 70, Ili, c/c art. 75, li, Lei Federal nº 

14.133/2021). 

Ili. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise jurídica realizada, verifica-se que o procedimento de contratação 

direta, fundamentado no artigo 75, inciso li, da Lei Federal nº 14.133/2021, não apresenta 

impedimentos jurídicos que comprometam sua legalidade, estando formalmente adequado 

aos requisitos normativos. Dessa forma, não há óbice legal para a formalização da contratação 

da empresa supracitadas. 

Todavia, ressalta-se que a presente manifestação se limita ao controle de 

legalidade da contratação, não abrangendo aspectos técnicos, financeiros, orçamentários ou 

relacionados à conveniência e oportunidade, cuja análise compete aos setores administrativos 

responsáveis. 

Adicionalmente, recomenda--se que, em futuras contratações diretas, seja 

realizada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar {ETP}, nos termos do artigo 18 da Lei 

nº 14.133/2021, a fim de demonstrar a necessidade da contratação, avaliar as alternativas 

possíveis e justificar a escolha da solução adotada. O ETP também deve contemplar a avaliação 

de riscos, permitindo a identificação e mitigação de eventuais fragilidades operacionais, 

financeiras e jurídicas que possam comprometer a execução contratual. O fortalecimento dessas 

medidas aprimora o planejamento, confere maior segurança jurídica e atende aos princípios da 

eficiência e transparência. 

Dessa forma, submete-se o presente parecer à apreciação das autoridades 

competentes, para conhecimento e deliberação, uma vez que se trata de manifestação 

meramente opinativa e não vinculante. 

Salvo melhor jufzo, é o parecer. 

Antas (BA) 01 de abril de 2025. 



FRANCISCO NETO DA CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Bel. Francisco Neto da Cruz 

OAB/BA nº 62818 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Antas/Bahia 



RATIFICAÇÃO 
DISPENSA 015/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Antas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no art. 75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 e alterações, RATIFICA 
o Processo de Dispensa de Licitação n.0 023/2025, invocado para contratação direta das 

empresas, e POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ 
Nº 22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LOTE 1 • GASOLINA) e POSTO CARVALHO NILO DE 
DERIVDOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no CNPJ N' 02.166.606/0001-27, com sede a Rua 
Sizenando Teixeira de Castro, s/n, cenlro, Antas-BA, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(LOTE 2 - ALCOOL). No valor global de R$ 54.944,50 (cinquenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Antas - BA, 01 de abril de 2025. 

Carlos Eduardo F. de Andrade 
Pre~idente 

Câmara Municipal de Antas-Ba 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 



Segunda-feira 
14 de Abril de 2025 
4 • Ano XVI· Nº 205 Antas 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA 01512025 

Díúrio Oficial J1l 

LEGISLAnvo 

O Presidente da Câmara Municipal de Antas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no art. 75, inc.11, da Lei nº 14.133/2021 e alterações, RATIFICA 
o Processo de Dispensa de Licitação n.º 015/2025, invocado para contratação direta das 
empresas, e POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ 
N° 22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (LOTE 1 • GASOLINA) e POSTO CARVALHO NILO DE 
DERIVDOS DE PETROLEO LTDA. inscrito no CNPJ Nº 02.166.606/0001-27. com sede a Rua 
Sizenando Teixeira de Castro, s/n. centro, Antas-BA, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(LOTE 2-ALCOOL). No valor global de R$ 54.944,50 (cinquenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Antas - BA, 01 de abril de 2025. 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUJCRDFEODLBMZC4QZAWNE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



CONTRA TO Nº 023/2025 PROCESSO. ADMINISTRATIVO. Nº 023/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01512025 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia. com sede a Praça Edvaldo Nilo, nº 11, Centro, 
Antas/BA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.231.776/0001-73, doravante denominado CONTRATANTE, e 
neste ato representado pelo Ver. Presidente, o Sr. CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE, 
servidor público, portador do RG n. 30018439, SSP/SE e do CPF n.974.959.215-87, domiciliado na 
Praça Pedro Macáno, nº 96, Centro, Antas, CEP 48420-000, aqui denominado CONTRATANTE e a 
POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscnto no CNPJ Nº 22.596.808/0001-
16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA, representada por seu sócio, 

Sr. Eduardo Pereira Cruz, portador do RG nº 806246855, SSP/BA e CPF Nº 978.737.995-49, 
domiciliado em Antas/BA, denominada doravante simplesmente por CONTRATADA , tem entre si justo 

e pactuado, e celebram, por força deste instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas 
preconizadas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (LOTE 1 - GASOLINA), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO presente contrato guarda conformidade com o Processo 
Administrativo nº 023/2025 e vincula-se à proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento, 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO SIGILO 

A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo profissional com relação às informações e dados de 
interesse do CONTRATANTE, dos quais venha a tomar conhecimento em decorrência deste 
CONTRATO. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 1- DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas deste contrato; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato; 
c) Efetuar o pagamento na forma convencionada em cláusula do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades legais, e mediante as notas 
fiscais/faturas, devidamente atestadas; 

d) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADO livre acesso às instalações previamente 
indicadas para a execução dos serviços; 

e) Designar representante para acompanhar a execução do presente Contrato, quando 
realizada na sede da CONTRATANTE, que deverá anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas e merecedoras de destaque; 

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

g) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do Contrato Arcar com despesas de locomoção e hospedagem, sempre que um 
profissional da empresa necessite se deslocar à sede da Câmara Municipal. 

li - DA CONTRA TACA 
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a) Executar fielmente os serviços contratados, obedecendo todos os prazos fixados pela 
legislação pertinente, sobretudo nos atos resolutivos do Ministério da Economia; 

b) Atender as orientações regulares de representante designado pela CONTRATANTE, bem 
assim as de autoridade superior; 

e) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei 
14.133/2021; 

d) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste instrumento; 

f) São devidos exclusivamente pela CONTRATADA todos os tributos, bem como os encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes da prestação dos serviços contratados, 
responsabilizando- se a CONTRATADA por eventuais danos ou reclamações trabalhistas 
e fiscais que a CONTRATANTE venha a sofrer em virtude da cobrança de tais tributos e 
encargos; 

g) Manter durante toda a execução a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
condições de habilitação e qualificação exigidas: 

h) Utilizar sempre mão-de-obra qualificada, necessária e indispensável à completa e perfeita 
execução dos serviços, em conformidade com as especificações da legislação vigente; 

i) Substituir, imediatamente, se possível, sempre que exigido pela CONTRATANTE, 
qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado 
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório às suas necessidades; 

j) O presente contrato não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, sem 
subordinação hierárquica e sem horário de trabalho estabelecido pela CONTRATANTE e 
consolida todos os eventuais contratos firmados individualmente por seus profissionais; 

k) Sem prejuízo dos contatos que poderão se darvi\a telefone ou internet, a CONTRATADA, 
sempre que convocada, deverá comparecer às dependências da CONTRATANTE, 
esclarecendo questões e atendendo consultas que lhe forem formuladas; 

CLAÚSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais) a ser pago 
mediante consumo mensal e autorizado pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSlE DE PREÇO 
Os preços contratados sofrerão reajustes anualmente, pelo IPCA 
da FIPE, ou na hipótese de acréscimos de serviços, no limite permitido pela legislação, através de 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas, pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo responsável da Unidade 
recebedora do serviço, através de cheque nominal, ordem bancária ou transferência eletrônica, até 
o último dia do mês a que se refere. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disporá do prazo de 03 (três) dias para efetuar o 
atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-A CONTRATANTE disporá de um prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, para ultimar o pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA 
antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 



PARÁGRAFO QUARTO - As obrigações pagas em atraso pela CONTRATANTE serão 
atualizadas monetariamente desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
nos termos da legislação vigente, e desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o 
atraso. 

CLAUSULA OITAVA - DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 - Câmara 2.001 - Manutenção dos 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 
de Vereadores Serviços da Câmara Municipal Material de Consumo - Recursos 
de Antas Próprios 

CLÁUSULA NONA - DA COMPOSIÇÃO DA DESPESA 

Do valor pactuado neste instrumento, 60% (sessenta por cento) correspondem ao objeto do art. 
20 da Lei Complementar nº 101/00, ou seja, serão consideradas como despesas de pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos seiviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeiveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 



i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, e, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i,j, kel dosubitemacimadesteContrato, bem como nas alíneas 
b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

(2) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 200/4 (vinte por cento) pela inobseNancia do prazo 
fixado para apresenta~o, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; em caso de não apresentação, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, 
da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência. 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9°) 

t.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7'). 

1.4 1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8'). 

1.4 3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de OS(cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
1. 7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

1.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

1.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

1.1 o. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e da Lei Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente pela 
CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas na Lei 14.133/2021, ou ainda, judicialmente nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato será atá 30/09/2025, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos 
previstos na Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento será publicado, em resumo, no Órgão de Imprensa Oficial, consoante dispõe na 
Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 



Cabe ao Contratante, ao seu critério, através dos seus prepostos, para tanto designados, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados 
e 

do comportamento pessoal da Contratada, sem prejuizo da obrigação deste fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
§ 1 ° - O Contratado declara aceitar, integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
§ 2° - A existência e atuação do Contratante em nada restringem a responsabilidade únicas, integrais 
e exclusivas da Contratada, no que concerne ao serviço contratado. 
§ 3° - O presente instrumento será fiscalizado pelo servidor Thiago Lima de Santana, 
nomeado para fiscal do contrato pelo Ato 007/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Antas - BA, para dirimir quaisquer 
questões oriundas da execução do presente Contrato, com expressa renúncia aos demais. E, por 
estarem assim justos e pactuados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na preS@áW&,~ testemunhas abaixo indicadas. 

-- uardo F. de Andrade 
Cá Pres,d,·nte Anmta~•0'"-:5!l!vtl, de abril de 2025. 

mara Mumc,pJJ de Antas- -

MUNICIPAL OE ANTAS 

POSTO BOM GOSTO OE 
Eduar o Pereira Cruz 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

&_;_,,& a 6 c,"'4 Ú-0 L u« a,-, .-.ç.a 
Nome: 
CPF: t' sr;',? ::>JcJ p,;_5 6 

Nome:~ \)1::;.--vv"'- 1v.- olG s;:,_:::,e ~ 
CPF o:,,/. 3~ 1- 4'l S. 40 



CONTRA TO N' 024/2025 PROCESSO. ADMINISTRA TlVO. N' 023/2025 
DISPENSA OE LICITAÇÃO N' 015/2025 

CÃMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, com sede a Praça Edvaldo Nilo, n' 11, Centro, 
Antas/BA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.231.776/0001-73, doravante denominado CONTRATANTE, e 
neste ato representado pelo Ver. Presidente, o Sr. CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE, 
servidor público, portador do RG n. 30018439, SSP/SE e do CPF n.974.959.215-87, domiciliado na 
Praça Pedro Macário, nº 96, Centro, Antas, CEP 48420-000, aqui denominado CONTRATANTE e a 
POSTO CARVALHO NILO DE DERIVADOS DE PETROLEO L TOA. inscrito no CNPJ N' 
02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas-BA, 
representada por seu sócio, Sr. Raniere Felix Nilo, portador do RG nº 23653720, SSP/BA e CPF Nº 
248.800.605-00, domiciliado em Antas/BA, denominada doravante simplesmente por CONTRATADA , 
tem entre si justo e pactuado, e celebram, por força deste instrumento, o presente Contrato, sujeitando­
se às normas preconizadas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Constitui objeto deste contrato é a AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (LOTE 2 • ALCOOL), DESTINADO AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 

DA FROTA DA CÃMARA DEVEREADORES DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO presente contrato guarda conformidade com o Processo 
Administrativo nº 023/2025 e vincula-se à proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO SIGILO 

A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo profissional com relação às informações e dados de 
interesse do CONTRATANTE, dos quais venha a tomar conhecimento em decorrência deste 

CONTRATO. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 1- DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas deste contrato; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato; 
c) Efetuar o pagamento na forma convencionada em cláusula do presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades legais, e mediante as notas 
fiscais/faturas, devidamente atestadas; 

d) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADO livre acesso às instalações previamente 
indicadas para a execução dos serviços; 

e) Designar representante para acompanhar a execução do presente Contrato, quando 
realizada na sede da CONTRATANTE, que deverá anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas e merecedoras de destaque; 

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

g) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do Contrato Arcar com despesas de locomoção e hospedagem, sempre que um 
profissional da empresa necessite se deslocar à sede da Câmara Municipal. 

11- DA CONTRATADA 



antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

PARÁGRAFO QUARTO - As obngações pagas em atraso pela CONTRATANTE serão 
atualizadas monetariamente desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
nos termos da legislação vigente, e desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o 
atraso. 

CLAUSULA OITAVA- DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 - Câmara 2.001 - Manutenção dos 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 
de Vereadores Serviços da Câmara Municipal Material de Consumo - Recursos 
de Antas Próprios 

CLÁUSULA NONA - DA COMPOSIÇÃO DA DESPESA 

Do valor pactuado neste instrumento, 60% (sessenta por cento) correspondem ao objeto do art. 
20 da Lei Complementar nº 101/00, ou seja, serão consideradas como despesas de pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 



PARÁGRAFO QUARTO - As obrigações pagas em atraso pela CONTRATANTE serão 
atualizadas monetariamente desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
nos termos da legislação vigente, e desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o 
atraso. 

CLAUSULA OITAVA - DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 - Câmara 2.001 - Manutenção dos 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 
de Vereadores Serviços da Câmara Municipal Material de Consumo - Recursos 

de Antas Próprios 

CLÁUSULA NONA - DA COMPOSIÇÃO DA DESPESA 

Do valor pactuado neste instrumento, 60% (sessenta por cento) correspondem ao objeto do art. 
20 da Lei Complementar nº 101/00, ou seja, serão consideradas como despesas de pessoal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 



i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

(2) moratória de 20"/4 (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservsncia do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento imJgular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; em caso de não apresentação, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, 
da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência. 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9°) 

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 

I.4 l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 

1.4 3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo màximo de 0S(cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

I.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

1.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

1.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicldade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

1.1 o. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste Contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e da Lei Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente pela 
CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas na Lei 14.133/2021, ou ainda, judicialmente nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato será atá 30/09/2025, contado a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos 
previstos na Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento será publicado, em resumo, no Órgão de Imprensa Oficial, consoante dispõe na 
Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 



Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao Contratante, ao seu critério, através dos seus prepostos, para tanto designados, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços contratados 
e 

do comportamento pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação deste fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
§ 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
§ 2º -A existência e atuação do Contratante em nada restringem a responsabilidade únicas, integrais 
e exclusivas da Contratada, no que concerne ao serviço contratado. 
§ 3° - O presente instrumento será fiscalizado pelo servidor Thiago Lima de Santana, 
nomeado para fiscal do contrato pelo Ato 007/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Antas • BA, para dirimir quaisquer 
questões oriundas da execução do presente Contrato, com expressa renúncia aos demais. E, por 
estarem assim justos e pactuados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na pre~ das testemunhas abaixo indicadas. 

o, fduardu f 
Cá Prcs. · de Ana Antas, BA ril de 2025. 

n,ara fl.t . 1d, . .,,1, fade 
, IIn1ciPaJ d ~ 

e Ant;fs':~ # 

POS 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA MUNICIPAL DE ANTAS 
CONTRATANT 

. " ,v::;;./4, 1 
DERIVDOS DE PETROLEO LTDA 

Raniere Felix NIio 
CONTRATADO 



RESUMO DO CONTRATO Nº 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO BOM GOSTO DERIVDOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
22.596.808/0001-16, com sede a ROD BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de Licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LOTE 1 - GASOLINA), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES 
DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 -
Câmara Gestão do Legislativo Material de 
Municipal de Municipal Consumo 
Antas 

Valor do Contrato: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais) 

Vigência: 01/04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

Recursos Próprios 



RESUMO DO CONTRATO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVDOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no 
CNPJ Nº 02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas­
BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de Licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LOTE 2 - ALCOOL), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES 
DESTE MUNICÍPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 -
Câmara Gestão do Legislativo Material de Recursos Próprios 
Municipal de Municipal Consumo 
Antas 

Valor do Contrato: R$ 18.344,50 (dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

Vigência: 01/04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 



Segunda-feira 
14 de Abril de 2025 
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Antas LEGISLAnvo 

RESUMO DO CONTRATO N" 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 023/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurldica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO BOM GOSTO OERIVOOS OE COMBUSTIVEL L TOA, inscrito no CNPJ Nº 
22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de Licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (LOTE 1 - GASOLINA), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEICULO$ DA FROTA DA CÂMARA DE VEREADORES 

DESTE MUNICIPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - 33.90.30.00.00 - 1 .500.0000 -

Câmara Gestão do Legislativo Material " Recursos Próprios 

Municipal de Municipal Consumo 

Antas 

Valor do Contrato: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais) 

Vigência: 01/04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUJCRDFEODLBMZC4QZAWNE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Antas LEGISLAnvo 

RESUMO DO CONTRATO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 

Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO CARVALHO NILO DE DERIVDOS DE PETROLEO LTDA, inscrito no 
CNPJ Nº 02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n. ceritro. Antas­
BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de Licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. li, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LOTE 2 • ALCOOL), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES 

DESTE MUNICiPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentária: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - 33.90.30.00.00 - 1.500.0000 -

Câmara Gestão do Legislativo Material de Recursos Próprios 

Municipal de Municipal Consumo 

Antas 

Valor do Contrato: R$ 18.344,50 (dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 

centavos}. 

Vigência: 01/04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUJCRDFEODLBMZC4QZAWNE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ESTADO DA BAHIA •. 
CAMARA MUNICIPAL DE ANTAS . 
PlasaECMlldo Hlo, 11 • Centro -Antn - Bahia- CB':41~ -T.thlc (r'7Sl32TT-t913 . 
<3'J.:M.ffl,111.att-13 .....,c-~om.bl · 

PORTARIA Nº 07, OE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 117, "caput' da Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021, - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, .~ t½ 
_,,,...,. ·1 "'. L t"'; 
' ' -

RESOLVE 

Ad:.-1°. Fica designado o servidor Thlago Lima de S.a para a função ' . de Fiscal de CC;>ntratos da Câmara Municlpal de Antas-BA. · 

Art. 2". O Fiscal de Contratos, garantida pela administraçã~ as condições 
para o de~penho do encargo, com a devida observância do disposto na Lil Federal nº. 
14.133/202,·1, caberá, ainda, no que for oompatlvel com o contrato em execuçãÕ:-

• .,, 1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
li - Propor a celeb de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
Ili - Controlar o ",;ela do contrato sob sua responsabilidade; 
IV - Manter~·' ~- _, -~-~amantes efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para 9,.-, a passado; 
V - Comu . tente, após contatos prévios 

com a contratada, as lrregula natidade; 

VI - Sollcltar, 
sob sua responsabilidade; 

VII - Autorizar, formal 
liberação da garantia contratual em favor da 

VIII-Manter, sob sua gua 

término da vigência do contrato, a 

IX - Encaminhar, à a ade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma ffsico-flnancelro, substlti,!\ções de materia_la e equipamentos, 

formulados pela contratada; 
X- Confrontar os preços e.quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento; 
Xl1 - Verificar se ·o prazo Q8 entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 
XIII - Verificar se as Fa'turas/Notas Fiscais da Contratada estão 

acompanhadas das certidões negativas; 
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJBFNKJDM0JCRTM5MDG1QK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Art. 3° Este Ato entrará em vigor a data de sua publicação. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

CÂMARA MUNICIPAL OE ANTAS-BA., 03 de janeiro de 2025. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJBFNKJDM0JCRTM5MDG1QK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PORTARIA Nº 009, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a cnaçao da Comissão de 
Contratação da Gamara Municipal de Antas, Estado 
da Bahia e a nomeação dos seus membros 
co'!1po9,,eíll8~." 

·- '' ' ' '· .-,", ! l 
\ - -., , . 

O PRESIDENTE DA Cf\MARA MUNICIPAL DE ANTA'sf ,Ê:Jta,_do da Bahia, no uso 
de suas atribuições íegS:ls previstas na Lei Orgãnica MuniêipaI;-,Re9imento Interno e 
a Lei 14.133/2021, ri". 

CONSIDE~D0 o disposto nos artigos 1° e 8° da Lei 14.133/2021,. que dispõe 
sobre agente d!! contratações e equipe de apolo: _, -

RESOLVE: 

Art. 1º Criar Comissão de Contratação em éaréter permanente com a função de 
receber, examinar e Julgar dOÇ1Jmentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares, conforme disposto no W 7° da Lei Federal nº 14.13312021. 

,~·- l:ti~-l"t'."7Jf 
§ 1º Para efeito do dispo~ oo:;~ ·:- .,_ 
Comissão de Contrataçãg, de:ve~,, ,.:.; ; 
1 - sejam, preferenclahn,_r1te:;;'-' -
quadros permanentes da Adml 
li • tenham atribuições relacionada 
compatível ou qualificação atestada 

Indicados para comporem a 
requisitos: 

,; 1, estáveis pertencente aos 

tratos ou possuam formação 
roflssional emitida por escola 

de governo criada e mantida pelo 
Ili - não sejam cônjuge ou companh fites ou contratados habituais da 
Administração, nem tenham com eles -~ulo de parentesco, colateral ou por 
afinidade. até o terceiro grau, ou de$fureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. ·; 
§ 2° Deverá ser observado o principio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a posslbllldade de OÇ1Jltação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Art. 2" A licitação será conduzida por um Agente, de Contratação designado pela 
autoridade competente na forma do§ 1° do art. 1° desta portaria, que poderá tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 
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§ 1° O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 
da equipe. 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação 
poderá ser substitu!do por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 
(três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fun~amentada e registrada em ata ,lav,darnale)ln~o em que houver sido tomada a 
dee1são. , · \ &~ ; f t? 1 , 

§ 3° As regras relativas.à .atüaçãÔ' do'Ag"ehté ele ContratEJ~ e da equipe de apoio, 
ao funcionamento da CQmlssão de contratação e à atuáçl9 Q8 ,fiscais e gestores de 
contratos serão esíab@lecidas em regulamento, podendó es·~ contarem com o 
apoio dos órgãos~ dê assessoramento jurídico e de controlá, •interno para o 
desempenho c:IJ,1S funções essenciais à execução do disposto nesta_portaria. 
§ 4° Em lici.taÇ;ão que envolva bens ou serviços especiais cujo ·Qb]~to não seja 
rotineiramentft. contratado pela Administração, poderá ser contrataq'o, por prazo 
determinado·;-serviço de empresa ou de profissional especializado par~·assessorar 
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 'i 

<< 

Art. 3º É v8dado ao agente pl'.lbllco designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

:4.·,: 
1 - admitir, prever, incluir ou toterar't w"·que praticar, situações que: 
a) comprometam, restrin]am:Ou.:fÍµ ... competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de pa~~* ·· ' ~-" ~~ tivas;. 
b) estabeleçam preferênclü..'ou .. ~aturalldade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes; ··:.:y ' ' 
c) sejam impertinentes ou irrelevan ecffico do contrato; 
li - estabelecer tratamento dlfe comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre~-. eiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modallda ~~1 · de pagamento, mesmo quando ,, y.~ 

envolvido financiamento de agência lntem4_çtr,al; 
Ili - opor resistência injustificada ao ar}d~ento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de offêfo;' ou praticáwlo contra disposição expressa 
emtei. 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4° Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores efetivos: · 

1 - Agente de Contratação: 
a) Ana Tiara de Jesus Matos. 
li - Equipe de Apoio: 
a) Maria Luísa Gomes Santana 
b) Lara Maria Batista de Oliveira 
Ili - Membro suplente: 
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a) Jefferson Dougllas Carvalho Matos 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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LEGISLAnYO 

Art. 5° Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 
conhecimentos específicos na área de licitações e contratos administrativos, os 
servidores nomeados conforme o artigo anterior, continuarão exercendo as suas 
funções. 

Art. 8º - Esta Portaria en~~ ~llf:~ºÂ.;r4~1tl~"slla publicação por afixação em 
local de costume. . 'º' ~ ,.,J .·, . 

,,, ;f 

CÂMA~ MUNICIPAL DE ANTAS, BA, , xx de janelig'.d~ 2025. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE ANDRADE 
Presidente da camara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJBFNKJDM0JCRTM5MDG1QK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
14 de Abril de 2025 
4 - Ano XVI • N" 205 

Antas 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA 01512025 

LEGISLAnYO 

O Presidente da Câmara Municipal de Antas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e, com fundamento no art. 75, inc. li, da Lei nº 14.133/2021 e alterações, RATIFICA 
o Processo de Dispensa de Licitação n.º 015/2025, invocado para contratação direta das 

empresas, e POSTO BOM GOSTO DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA, inscrito no CNPJ 
Nº 22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTfVEJS (LOTE 1 - GASOLINA) e POSTO CARVALHO NILO OE 
DERIVDOS DE PETROLEO LTOA, inscrito no CNPJ Nº 02.166.606/0001-27, com sede a Rua 
Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas-BA. para AQUISIÇÃO DE COMBUSTfVEIS 
{LOTE 2 -ALCOOL). No valor global de R$ 54.944.50 (cinquenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Antas - BA. 01 de abril de 2025. 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da Ctmara 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 023/2025 

PROCESSO ADMINJSTRATIVO Nº 02312025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Cartos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domi~iado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO BOM GOSTO DERJVOOS OE COMBUSTJVEL L TOA, inscrito no CNPJ Nº 
22,596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110. KM 114, Entrocamento de Antas, Antas-BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de Licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, lnc. U, da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (LOTE 1 • GASOLINA), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DA CÃMARA DE VEREADORES 
DESTE MUNICIPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentãria: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01.100- 0103110002.002 - 33,90.30.00,00 - 1.500.0000 -
Câmara Gestão do Legislativo Material de Recursos Próprios 
Municipal de Municipal Consumo 
Antas 

1 

Valor do Contrato: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais) 

Vigência: 01 /04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira da Andrade 
Presidente da Câmara 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Carlos Eduardo Ferreira de 
Andrade, brasileiro, casado e domiciliado em Antas- BA. 

Contratado: POSTO CARVALHO NILO DE OERIVDOS DE PETROLEO L TDA, inscrito no 
CNPJ Nº 02.166.606/0001-27, com sede a Rua Sizenando Teixeira de Castro, s/n, centro, Antas­
BA 

Fundamentação Legal: O presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
Dispensa de licitação 015/2025, tendo sido observadas as disposições contidas no Art. 
75, inc. li, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (LOTE 2 - ALCOOL), DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO 00S VEICULOS DA FROTA DA CÂMARA DEVEREADORES 
DESTE MUNICIPIO DE ANTAS 

Dotação Orçamentária: 
-

UNIDADE [ ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

' 01.100- ; 0103110002.002 - 33_90_30_00_00 - 1.500.0000 -
Câmara Gestão do Legislativo Material de Recursos Próprios 

Municipal de Municipal Consumo 

Antas 
' 

1 
' 
i : 

Vator do Contrato: R$ 18.344,50 (dezoito mU, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

Vigência: 01 /04 a 30/09/2025 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da camara 
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~- ~~~~~~~~~--,~•-:~·,S .• ~,-1,•J ~ ~ OIPJ;:M.nl.111.19et.'1 -.:.-~,..,.._conUo ~ 

RA TJFICAÇÃO 
DISPENSA 015/2025 

··---·· 

O Presidente da Câmara Municipal de Antas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e. com fundamento no art 75, ínc.11, da Lêi n~ 14.133/2021 e alterações, RATIFICA 
o Processo de Dispensa de Licitação n." 01512025, invocado para contratação direta das 
empresas, e POSTO BOM GOSTO DERIVADOS OE COM&USTIVEL LIDA, insatto no CNPJ 
Nº 22.596.808/0001-16, com sede a ROO BR 110, KM 114, EntrQC8mento de Antas, Ar.tas-BA 

AQUISIÇÃO OE COIIIBUs'TfvEIS (LOTE 1 • GASOLINA) e POSTO CARVALHO NILO DE 
OERIVDOS OE PETROLEO LTDA, inscrftO no CNPJ Nº 02.166.606/0001-27, com sede a Rua 
SiZensndo Teixe!rti de Castro. s/n, centro. Antas.aA, para AQUISIÇÃO OE COMBUSTfVEIS 
(LOTE 2 • ALCOOL). No valor global de R$ 54.944,50 \cinquenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Antas· BA, 01 de abrif de 2025. 

Carlos Eduardo Ferreira de Andrade 
Presidente da ~ra 
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